
ESTÀ.DO DÀ BÀ
PREFEIET'RÀ MUNTCIPÀI DE ITÀPOROROCÀ

SETOR DE CONTRÀTÀÇÃO

EDITÀI.. Licitação
PROCESSO ÀDMINI STRÀTTVO N" 25O117PPOOOO1
LrcrrÀÇão No. ooool/2o2s
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIÀL
CRITÉRIo: MENoR PREÇo PoR ITEM
LEGTSLAÇÀo: LEr i 4.133/202r

Órgão Realizador do Certame:
PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE ITAPOROROCÀ
RUÀ CONEGO FAUSTINO JORGE DE CARVÀLHO, SN - CENTRO _ ITAPOROROCA _ PB.
CEPr 58275-000 - E-maiI: pmilicitacao2 013Ghotmai1. com - Tet.: (083) 32941L72.

o Órgáo Rêalizador do Cêrtame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176l0001-?8,
dorêvântê dêno@inâdo si-rlplê@ánte ORC, torna público para conhecimênto de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assêssorado por sua Equipê dê Àpoio, às
08:30 horas do dia 04 de Feverei-ro de 2A25, no endereÇo acima indj-cado, licitaÇão na
modalidade Pregào no 000A1/2025, na forma prêsênciaf, com critélio de julgamênto mênor preÇo
por j-tem, e o fornecimênto nêalizado na foma parcelada; tudo de acordo com este instrumênto e
em observância a Lei Federal n" 14.133, de 1" de Àbril de 2027i Lei, Compl-ementar n" 123, dê 14
de DezeÍibro de 2006; e legislaÇâo pêrtinente, considêradas as alteraÇões postêriores das
rêfêridas normas; conformê os critérj-os e procedimentôs a sêguir definidos, almejando obter a
mêIhor proposta para: AqulsiÇõês parceladas de combustivêis e l-ub!ificantes destinados a
atender a frota vêiculaÍ própria ê/ou locada da edilidadê e suas secretarias, inclusive Eundo
Municipal de Saúdê.

Data d€ ãbêrturà dâ sêasÀo púbJ.j,câ: OÀ/o2/2o25. Horário: 08:30
Locaf: no endereÇo acima indicado.

horário d€ Brasília.

1.0.DO OB.rErO
1.1.Constitui objeto da presênte Iicitação: AquisiÇôes parcê1âdas de conbustlveis e
Iubrificantes dêstinâdos a atêndêr a frota vêicular próplia ê/ou locada da edilidade e suas
secretarias, inclusive Eundo Municipal dê Saúde.
1.2.4s especificaÇões do objeto oia Iicitado - quantitativo e condiÇôes -, encontram-sê
dêvidamentê detalhadas no correspondênte Termo de Referência - Ànexo I deste instrumênto.
1.3.A licitaÇão sêrá divi-dida em itens, conforme tabela constantê do Termo dê Rêfêrência,
facultando-se aô licitante a palticipaÇão êm quantos itens forem dê sêu interessê'
1.4.o critério dê julgramento adotado sêrá o menor pleÇo, obsêrvadas as exj-gências contidas
nestê instrumento e seus anêxos quanto às espêcificaÇõês do objeto.
1.5.À contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, espêcifj.caÇôês técnicas e informaÇões cômp1êmêntares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-sê: Pêla necessidadê da devida efetivaÇão dê compra para suprir demanda
espêcificâ - AquisiÇões parceladas de combustivêis ê lubrificantês dêstinados a atêndêr a

frota veicular própria e/ou locada da edilidade e suas secretarias, inclusive Eundo Municlpal
dê saúdê -, considerada oportuna ê imprescindivet, bêm como relevante mêdida de interêsse
público; e ainda, pêIâ necessidade de dêsênvolvimênto de aÇões continuadas para a promoção de
atividadês pertinentes, visando à maximizaÇão dos rêcursos êm relaÇão aos obietivos
progrômados, obsêrvadas as diretrizes ê metas definidas nas ferramentas dê planejamento
aprovadas.
1.6.Nâ rêferida contrataÇáo sêrá concedido tratamento diferenciado ê simplificado pârâ as
Mictoemprêsas e Empresas de Pequêno Porte, nos 1i-mitês prêvistos da Lei 123/06, consideradas
as hipóteses e condiÇôes determinadas no Àrt. 4o, da Lei 14.133/21. Todavia, selão afastados
os beneficios estabelecidos nos Àrts. 41 ê 48, por êstarem Presentes, de forma isolada ou
simultânea, as sltuaÇôês prêvistas nos Incisos II e IIf, do Àrt. 49, todos da Leí 1'23/06.

2,0.DÀ n@ucNÀçÃo Ào EDrrÀr E Do pEDrDo DE EgcrÀREcrl.rENto
2.1,InfonnaÇões ou esclarêcimêntos sobrê êsta ticitaÇâo, serão plêstados nos horáli
dê êxpediente: das 08:00 as 12:00 horas.

or

sn rma 1s

a
certamê por irregularidade ou para solicitar esclarêcimento soblê os seus termo
encaminhar o respêctivo pedido, dirlgido ao Prêgoeilo, até 03 (três) dias útêis an

deste
evendo

de abêrturâ da sessão públicâ, êxclusivamente, da sêguinte forma:
2.2.1.No endêrêÇo: Rua conego Faustino Jorge de carvalho, sN - rtap

PB; protocolj-zando o original, nos horálios normaisftapororoca -
indicados.

ê exp

ES

â cr-ma

/2q3

2.2.Oualquer pessoâ - cidadão ou licitantê - é parte legitima para impugnar o



2.3.o pregoêiro responderá aos pedidos de escla recj.mentos ou impugnaÇão no praã9lde{ até três
dias úteis, contado da data de sêu recebimento, Iimitado ao úItirno dia útiI agàfÉÍtr L data da
abertura do certamê, e poderá requisitar subsÍdios fornais aos responsávei UrêIa' elaboraÇão
dêste Edital e dos seus anêxos.
2.4,4 impugnaÇão náo possui efeito suspensivo, sendo a sua concessâo mêdida excepcional quê
dêverá se! motivada pê1o Pregoeiro, nos autos do Processo de I'icitaÇão.
2.5,AcoIhida a i.rnpugnação cont!a o Editat, será definida e publicada nova data para realização
do certame, observados os prazos fixados na nolma vigente.
2.6.Às respostas aos pêdidos dê esclarecimentos e impugnaÇôês se!ão divufgadas em sltio
elet!ônico oficiâI do ORC, dent!o do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os
participantes ê a AdministraÇão,

sêguintes para

integralidâde dos cus tos i
contrataÇôes públicas ;

umprinento dê lequisilos normativos;
- ETP.

inte forma:

anexo, o corrêspondentê Estudo Técnico Prêfiminar - ETP, docrmento constitutivÔ dâ
forma dê
primei ra

etapa do planejamento de uma contrataÇão que caracteriza o interesse público envolvido ê a sua
mê1hor soluçãoi êm atendimênto ao requisito de publicidade determinado na norma vigentê, que

êxige a publicaçào conjunta des§es estudos com o respectivo EditaI para galantir plena
transparência e compet.itividade.

integram êstê Editalelementos que

rFrcÀÇÕEs;
nào empregar menor;
e a proposta comPreende a
observância do limite de

3.0.
3.1. s os
todo
3 - 1. ESPEC

3.1, de
3.1. - qu
3.1. - de
3.1.
3.1. s - c
3.1. MINÀ.R

o presente instrumento convocató!1o, na

3.2.4 obtenção do Edital será fêita da segu
3.2.1.PêIos endelêÇos eletrônicos:
3.2.1.1. wÍ,r.r - itapororoca. pb.gov. br; e
3. 2. 1. 2. wui.J, tce. pb. gov. b!.
3.3.satiênta-se quê é parte intêgrante d

{.O.DO SI'PORÍE IJGÀI.
4.1.Esta licitaÇão reger-se-á peta Lei Federal no
Complementar n' 123, de 14 de Oezeíüro de 2006; e

alteraÇóes postelioles das referidas no-rnas; que
Ed j.tal, independente de transcriÇão.

14.133. de 1" de Àbril de 2021; Lei
legislaÇào pertinente, consideradas as

ficam fazendo partes integrantês deste

s.O.DO PBÀZO E DOS RECTTRSOS ORÇÀIIIENIÁRÍOS
5.1,O prazo máxj.mo para a execuÇão do objeto orâ licj.tado, conforrnê suas caracteristicas ê as
necessidades do ORC. e que admite prorrogaÇão nas condi.Ções e hipóteses previstas na Lêi
t4.733/2r, êstá abaixo indicado e será considerado a parti! da êmissão do PedidÔ de coftpla:

Entrega: 5 (cinco) dias '
5,2.O fornecimento sêrá executado de acoldo com as especificaÇôes dêfinj.das no corlespondentê
Termo dê Refe!ência1, anexo a este instrumento. Na hipótese do refêrido termo nâo estabelecel
o focal pala a entlega, observada a demanda e oportunidade, essa será feitâ na sêdê do

Contlatante ou em uma das unidades administlativas, por ele indicada, que compõe a sLla

estrutura operacional.
5.3.O prazo dê vigência do correspondente contrato será determinado: até o finâl do exelclcio
financeiro de 2025t considerado da data de sua assinatura; podendo sêr plorrogado, nas

hipótêsês e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.4.Às despesas decorrentes do objeto deste cêrtame, corlêrão pÔr conta da seguinte dotaÇão:
Rêculsos não vinculados de fÍnpostos:
02.000 Gabinete da Prefeita
04 722 OO52 2OO2 Manut dos Serv dê RepresentaÇão Oficial
Obj etivo: I4ANUT OOS SERV DE REPRESENTÀÇÃO

OOOO15 3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

03.OOo sêcretaria de AdninistraÇão e Recursos Humanos
04 :.22 OO52 2OO3 Manut dos seÍv Administrativos Gerais
OOOO22 3390.3099 MÀTERIAI DE CONSUMO

04 - 000 Secretaria dê FinanÇas
04 123 OO52 2OO6Manut do Gêrenc e Controle Financeiro
000034 3390.3099 MÀTERrÀr DE CONSUMO

05.000 Secretaria de EducaÇão
12 361 O403 20o9 operacional i zaÇão do Ensino Fundahental
OOOO?O 3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

12 361 O4O3 2011 Manutenção das Àtividadês do FUNDEB 30$
000095 3390.3099 MÀTERrÀL DE CONSIJI,íO

000096 3390.3099 MÀTERÍAL DE CONSUMO

OOOO97 3390.3099 MÀTERIAI DE CONSUMO

OOOO98 3390.3099 MÀTERIÀI DE CONSLIMO

12 361 O4O3 2012 Manut Prog Transf SÀIÀRIO EDUCAÇÃo

000115 3390.3099 MÀTERIAI, 0E CONSUMO

12 361 O4O3 2OL3 Manut Prog Nac de Apoio ao Transp Escola Í - PNÀTE

OOO121 3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO



00012
12 36
00013
12 36
00014
12 36
00015
07.00
08 24
0001s
a8 24
00016
04 72
00017
08 13
00018
o8 24
00019
08.00
04 L2
00020
00020
17 51
00022
09.09
04 09
00022
10.10
04 t2
00023
11.11
04 72
00025
10 30
0002'7
12.L2
to 12
00028
10 30
00030
70 72
00032
10 302
000327
14.000
13 392
000350
15.000
000370
16.000
18 541
000380
17.000
04 L22
000388
04 122
000396
18.000
04 r22
000404
20.000
a4 722
000422
000423
21.000
o8 244
COMPLEXIDADE

23
10
13
50
13
10
03
0s
30
13
40
73
20
63
10
33
40
03
0s
20
'73

20
03
OP
20't3
0c
40
43

3 90.3099 MATERIÀL DE CONSI'I,íO
403 2014 Mant do Prog de Outras Transf do FND

3 90.3099 MATERIÀ], DE CONSUHO

403 2015 MÀNUTENÇÃO DÀS ÀTIVIDADES DO ENSÍNO INE
390.3099 MÀTERIÀ', DE CONSUMO

403 2066 ManutenÇão das ÀÇões de Fomênto a Escola em Tempo fntegr
390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

ecretâria de Àssistência Social
1-22 2016 Manut do cons Tutelar da crianÇa e do Adolescênte
390.3099 MÀTERÍAL DE CONSUMO

725 2078 Manut dos serviÇôs Àssistenciâ
390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

052 2026 ManutênÇão da Sêcretaria dâ MUI
390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

122 2027 Manut do Eundo Munj.cipal dos Direitps da CrianÇa e do Adofê
390.3099 MÀTERIAL OE CONSUMO

I25 2068 MANUTENÇÃO DA SECRETÀRIA DE ÀSSISTENCIA SOCTÀ

390.3099 MÀTERIAL DE CONSÚI,,IO

ecretaria de Infraestrutura e Urbanismo
052 2029 Manut dos Serv da Sêcretalia dê Infra Eatrutura
390.3099 MÀTERTAL DE CONSUMO

390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

611 2031. Mant dos SelviÇos dê Limpeza Public
390. 3099 MATERTAI DE CONSUMO

locuradoria Juridica Geral
052 2033 Manut da Procuradoriâ Julldica Gera
390. 3099 MATERIAL DE CONSUMO

ontrolado!ia Ínterna
052 2034 Manut das Atividades da controladoria rn te
3 90.3099 MÀTERTÀL DE CONSUMO

0
q,

O sec Mun de Desenv Econômico, Àglicuftura e ttabitaÇão de rnteressê sociâ]
2 OO52 2031 Manut das Àtivi da sec Munic de Agricul, Pec e Desen' Àgr

4 3390.3099 MÀTERIÀI DE CONSUMO

2 Ot25 2052 MÀNUTENÇÃO DO CONSELHO DE S

1 3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

2 O2I0 204'7 Têto Munic da t'4AC AÍüulat ê Hos

2 3390.3099 MÀTERIAL DE CONSOMO

7 O2lo 2O4O Manut do Programa saude na Familia
2 3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

0 Eundo Municlpal de Saude de Itapororoca
2 O21O 2042 ManutenÇão do Pundo Municipal de Sau
3 3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

63
73
83
93

03't3

03

0428 2053 ManutenÇâo do Programa do sÃM

3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

Secretaria Municipal de Turismo, EsPorte e cultura
0052 2058 Àpoio e PromoÇão de Eventos S

3390.3099 MATERIAL DE CONSÚI'IO

Secrêtarj.a de Planejamênto e Politj.cas Publicas
3390.3099 MATERIA], DE CONSUMO

secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
OO52 2OGl Manut. das Àtiv. da sec. de Meio Ànbie. e Recur' Hidri
3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

Secretalia l.tunicipal de SeguranÇa, Defesa Civil e T!ânsito
0052 2005 ManutenÇão da atividades da Guarda Àrunicipa
3390.3099 MÀrERlÀr DE CONSUMO

OO52 2062 Manut da Ativ da Sec Mun de SeqluranÇa, Def Civil e Iransit
3390.3099 I.TATERIÀL DE CONSUMO

secrêtaria Municipal de Transportes
OO52 2063 Manut das Ativi da sec Munic dê Transporte
3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

Seclêtaria MuniciPal de Obras
OO52 2064 ManutenÇão dos serviÇos da sêcretaria de ob
3390.3099 MÀTERIA], DE CONSUMO

3390.3099 MÀTERTA], DE CONSUMO

FUNDO MUNICIPAI DE ÀSSISTENCIÀ SOCIÀL
0725 2O2O 155.941,00 0,13 MÀNUTDOSERVIÇODEPROTEÇÃOSOCÍAIESPECIÀI-PSE-MÉDIAEAI'rÀ
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CONSUMO
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ou
6.5
1êg
6.5
6.5
6.6
6.1

000488 3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

6. O.DÀ.!r COrDrÇõEs DE PÀRrtCtPÀÇlO
6.1.Os proponentes que desejarem pa.ticipar dêste certame deverão êntrega! ao Pregoêiro dois
eDvelopes fechados indicando, rêspectivamente, PROPOSTÀ e HABILITÀÇÃO, devidamentê
identificados, acompanhadoa de:
6. 1 . t . DêcIaraçâo de observância do Iimite de contrataÇões públicas - Ànêxo IV:
6,1.1,1,À dectaraÇão de observância do .Iimite de contrataÇão coÍn a Àdministração Pública
podêrá sêr aplesentada apenas pelo Iicitante ênquadro, nos têrmos da norma vigente, na
condiÇão de aicro.q)r.sr ou r.Eprlalt d. p.qu.$o porta, e quê atendam as disposiÇões e ao lj.rnite
definido no Àrt. 4o, SS 2'e 3', da Lei 14.133/21.
6.3.Ouando observada a ocorrência da êntrêga apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a

permanência de reprêsentante credenciado na lespectiva sessáo pública, ficará subentendido que
o licitantê abdicou da fasê dê Iances velbais.
6.4.4 participaÇão neste certamê é aberta a guaisquer interessâdos, inclusj've as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaÇão vigente.
6.5.Não podêrão participar os j.nteressados:
6.5.1.Que náo atêndam às condiÇÕês deste Edital e seus anexos;
6.5.2.Estrangeiros que não tenham rêplesentaÇão legal no BrasiI com poderês expressos pala
ieceber citaÇão e respondêl adnj.nistrativa ou judicialmênte;
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em proce§so de dissoluÇão

1i qui da ção;
,4.proibidos de participar de licitaÇões e cêlêbrar contratos administ rativos, ne formâ da
islaÇáo vigente;
,5.cujo êstatuto ou contrato social não incluir o objeto dêsta licitaçáo; e

.6.Oue se enquadrem nas vedaÇõês prevj-stas no Art. 14ô, da Lei 14.133/21.

.O pr.a.nt. Editll nÀo poaêibilit rá a PaEtiêiplçio dâ! P.raot! fí.icâ8.

.É permitidô a participaÇão de pessoas jurldicas qllê estejam rêunidas em consó-rcio,
observadaa as seguintes normas:
6.7 . 1. ComprovaÇão da existência de compromisso público ou palticular de constituiÇão de

consórcio, subscri.to pelos consorc].ados, com indicação da emprêsa 1íder do consórcio, que sêrá
responsável por sua representaÇão perante o ORC;

6.7 . 2 . ÀpresentâÇão dos documentos de habilitaÇão exigidos nestê instrumento, por parte de cada
consotciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitaÇão têcnica, do sohatório
dos quantitatj.vos de cada consorciado ê, pala efeito de habilitaÇáo econômico- financei ra, do

somatório dos valores de cada consorciado:
6.7.2.1.Será estabetecido pala o consórcio acrésciÍno de 3Ot (trinta por cento) sÔbre o val'or
exigido dê licitantê indiviaual para a habititaÇão econômico-financeila. o referido acréscimo
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microemprêsas e pequenas

empresas, assim definidas em lei;
6. i , 3 , Impedimento de a empresa consorciada Participar, na me8Ína IicitaÇão, dê mais de um

consórcio ou de formâ isoladai
6.7. 4 , Responsabilidadê solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na

fase de licitaçào quanto na de execuÇão do contrato;
6.7.5.O licitante vencedor é obriqado a plomover, antes da cê1êbraÇão do contrato, a

constituição e o registfo do consórcio, nos ternos do lespêctivo compromisso antêriormente
subscrito pelos consorciados;
6. ? . 6.À substituiÇào de consolciado dêverá sel expressâmente autorizada Pelo oRc ê

condicionada à comprovaÇáo de que a nova empresa do consórcio possui, no nÍnimo, os mêsmos

quantitativos parJ efeito de habilitaçào técnica e os tnesmos valores para efeito de

qualificaçáo eionômico- financei ra apresêntados pela empresa substituída para fins de

habi.IitaÇão do consórcio no processo licitatótio que oligj.nou o contrato; e

6.7.?.A proposta selá aPresentada pela êmpresa resPonsáveI pelo consórcio'
6,8.Nào s.rá par!'itidâ ! t ltticipaÉo dc !oci.d!de! coolrrltivã!.

6.9.coNDrçÃO BsPfcÍFIcÀ: o licitante deverá atender ao requisito abaixo ê o rêspectivo
complovante, obrigatoriamênte, integrará os elementos do envelope HÀBILÍTAÇÃO:

6. g. 1 . ComprovaÇão de capacidade técnj.co-opelacional, atlâvés de cêrtidáo ou atêstado fornecido
po. p.""oà iu!ídica de dirêito Púb1ico ou privado .a flwor do LiêitantÔ, que demonstre a sua

àapuàiaaae dê desempenho anterior satisfatório, de atividade iguaI ou assemê1hada ao obieto da

1i;itaÇão, Serão admitidas as cêrtidôes ou os aLestados teferentês à êxêcuÇão de folnêcimentos
sirnilares de compl-exidâde tecnológica e opelacional êquivalênte ou supêlior ao objeto do

prêsentê celtame..s.g.r.r.olicitantepoderáaPresentarroaisdêumacertidãoouatestadoparacomProvaçãodasua

capacidade té cnico-opera c iona l '

de ofêrtas e lances
único admitido a inte

?.o.Do CREDENCÍ,âI@!{TO E DÀ REPRESE}I!ÀÇÃO
?.1.o licitante deverá se aprêsentar, para credenciamênto junto ao Pregoeiro, quand

credenciam a part ic iP
procedinênto licitatórlo, incl'usive com poderes para formulaÇão
Cada ticitante credenciará apenas um reprêsentante que sêrá o

fasês do cêrtame na forma Prêvistê
por out.ro devidamente crêdenciado.

neste instrumento, podendo ser substituldo postêr

for o

caso, at.ravés de um reprêsentante, com os docÜnentos çÍue o destê
bais .

ôs

1-2.Para o credenciamentô devêrão sêr aprêsentados os sêguintês documentos

oqb



?.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo dâ êmp!ÂAíÀformô da
Lei, quando for o caso, devidament registrado no órgâo compêtente, no qual §s§ej{r exprêssos
sêus podê!ês pala êxercer dirêiLos assumir obrigâçôês êm dêcorrência de tal Vvestidura;
7.2.2.Tratando-sê dê procurador: a procuraÇão por instnmento púbfico ou particular da qual
constêm os nêcessários podêrês para formular vêrbaImênte lances, negociar preÇos, firmar
dêcIaraÇõês, desistir ou aprêsêntar as razões dê recurso ê praticar todos os dêmais atos
pêrtinêntes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento dê constituiÇão da empresa,
quando for o caso, que complovê os podêres do mandante para a outorga. Nâ hipótêse dê
procuraÇão seja particular devorá ger r€conhecidâ a firEâ êE cartóEio do resp€êtivo
sigrtatário.
?.2.3.O representântê lêga1 ê o procurador deverão identificar-se apresêntando documênto
oficial que contenha foto.
?.3-Estês documêotos dêverâo ser entrêguês ao Prêgoeiro - antes do iníciô da sessão pública -
em original; ou por cópia autenticada por cartório competentê, ou pêfo Àqente de ContrâtaÇão,
ou por mêmbro da Equipe de Apoio ou da Comissão de ContrataÇào; ou publicaÇão em órgão da
imprensa oficial,
?.4.À não apresêntação ou ainda a incorrêção insanáveI de qualquêr dos documentos de
credenciamento, inpedirá a participaÇào ativa do rêprêsêntante do Iicitantê no plesentê
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrênte, apenas perdêrá o direito
a manifestar-sê nas corrêspondêntes fasês do processo licitatório. Pâra tanto, o Pregoeiro
receberá regularmentê do rêfêrido concorrentê seus envelopês, dêclaraÇóês ê outros elementos
necêssálios à particj-paÇão no certamê, dêsdê que apresentados na forma definida nêstê
instrumento.
7.5.No momento dê abêrtura da sessão púb1ica, cada licitante, por intêrmédio do seu
representante devidamentê crêdênciado entregar:á ao P!êgoeiro, en separado dê qualquer dos
ênvelopes, a sequintê docr.mêntaçào:
? , 5 . 1 . Dêc1araÇão dê observância do limitê de contrataÇões públicas - Anêxo Iv:
?,5.1.1.À declalaÇão de observânciâ do limitê de contrataÇão com a ÀdministrâÇão Púbfica
podêrá ser aprêsêntada apenas pefo licitante enquadlo, nos têlmos da norma viqênte, na
condiÇão dê Diclo€llrEega ôu êúpresa da Pêquêno port'e ê que, no plêsênte ano-calêndário, ainda
não tênham celebrado contratos com a ÀdministraÇão Pública ct1jos valores somados extrapolêm a
receita bruta máxima admitidâ para fins dê ênquadramênto como êmprêsa de pequêno porte e,
portanto, nesta licltaÇâo, desejam a obtenÇão dos bênêficios constantês das disposiÇõês dos
Àrts. 42 a 49, da Lêr 123/O6t a que §ê referê o caput do Àrt. 4o, da Lei 14.133/21;
7.5.1.2.Nas contrataÇões com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, sêrá considerâdo o

vafor anual do contrato na aplicaÇão do refêrido limite, nos teÊtos das disposiÇôes constantês
do Art. 4", §S 2" ê 3', da Lei 14.133/21.
?.6.À falsj.dade de dêcIaraÇão relativa ao cumpri.mento dê qualquer condição suieitará o
Iicitante às sanÇôês prêvistas na Lei 14.133/21, ê neste EditâI. o Pregoeiro poderá promovêr
diligência dêstinada a esclarecer as informaÇões declaladas.

8.0.DÀ ÀPRESENTÀÇÃO DÀ PROPOSTÀ E DOS DOCUMENIOS DE IIÀBILITÀÇÃO
8.1.Os licitantes encaminharào para o Pregoeiro, em ênvelopes distintos devidamênte lacrados ê

com a necessária identi-ficaÇão, até a data e o horário estabêIecj-dos par:a abertura dâ sessáo
púb]ica, simultanêamênte a PROPOSTA com o prêÇo ê os documentos de HÀBILITÀÇÃO, observâdo o

disposto nestê Edital- quanto a docrmentâÇão êxigj-da para fins de habilitaÇão.

PREEEITUB.A MUNICIPAL DE ÍTÀPOROROCA
PROPOSTÀ . PREGÃO PRESENCIAL N". OOOO1/2025
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTÀ dêverá conter os seguintes el-ementos:

9.2.proposta elabôrada êm consonância com as êspecificaÇôês constantes dêste instrumento e
seus elemêntos, para o êxarne de forma objetiva da sua têa1 adequaÇâo e exêguibilidade,
implêssa em papel tifiürado do proponente, quando for o câso, as§lnada pelo licitante ou o seu
reprêsêntante 1eqal, com as sêguintes indicaÇôes para o corresPondênte item cotado:
9.2,1.Valores unitário e total do item: êxpresso em moêda corlentê nacionali
9. 2 .2 . Ouantidadê: conforme fixada no Termo de Refêrência _ Anêxo I;
9.2.3.Marca: ê/ou modelo e outras caractêrísticas se necessário;
9.2.4.DescriÇão do objeto: contendo as informaÇõês similares à êspecificaÇão do Termo de
Refêrência - Ànêxo I.
9.3,Todas as espêcificaÇôes do objeto contidas na ploposta vinculam o Contratado.
9.4.Sê!á cotado um único preço para cada itêm, com a utilizaÇào dê duas casas dêcimai
que, nesse úItimo caso, a
seguintes critérios:
9.4.1.Fa1ta dê digito§: sêrâo acrescidos zeros;
9.4.2.Excesso de dlgitos: sêndo o primêiro digito excedente
será suprimido, caso contrário havêrá o alrêdondamento do

menor quê c1nco.
digito anterior

demais êxcedentês suprimidos '
9.5.Ã quantidade de unidadê a ser cotadô está fixada no Têrmo de Rêfêrência

indicaÇâo em contrário está sujeita a correÇão, obsêrvan
sendo

os

os
todo o

para ma

Àne

e

ea

9.0. DÀ PROPOSIÀ
9.1.À proposta dêverá ser aprêsêntada em uma via, dentro dê envêIopê lacrado, contendo as
seguintês indicaÇões no anvelso:



9 . 6 . A propostâ dêvêrá sêr rêdj-gida êm linq na1,
elabolada com clareza, sem emendas, rasutas, ê âdâs
ê a última datada ê assinâda pelo !êsponsáveI, I ern
algarismos, dos prazos de entrega ou êxêcuÇão, que
não podêrá ser inferi.or a 60 (sêssênta) dias, e outras infôrmaÇõês ê observaçõês pertinentes
que o licitanLê julgâr nêcêssárias:
9.6.1.Existindo discrepância êntrê o prêço unitário e tota1, resultadô da multiplj-caÇão do
preÇo unitário pê.Ia quantidade, o preÇo unitário plêvaIêcêrá;
9.6.2.No caso de divêrgência êntrê o va-Ior numérico e o expresso por êxtênso, prevalecerá o
vâIor exprêsso por êxtenso;
9.6.3.No caso de alteraÇões nêcessárias da proposta pê1o Plegoeiro, decorrentês êxcfusivamente
de incornêÇÕês na unidadê dê mêdida uti.Iizada, observada a devida proporcionâfidade, bem como
na multiplicação ou soma de valores, prêvalecêrá o vâlor corrigido.
9.?.4 proposta obedecerá aos tednos destê Edital e sêus anêxos, não sendo consideiada aquêIa
que não corresponda às especificaÇôes a1i contidâs ou que estabeleÇa vínculo à propostâ dê
outro licitante.
9.8..A oferta dêverá sêr firme e precisa, limitada, rigolosamênte, ao objeto deste instrumênto,
sem contêr alternativas de preÇo ou de qualquêr outra condiÇão que induza o julgamênto a mais
de um resultado.
9.9.À nâo indicaÇão na proposta dos prazos de entrêga ou êxecuÇão, das condiÇôês de paqamento
ou de sua validade, ficará subentendido quê o licitante aceitou intêgralmente as disposiÇões
do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as dêtêrminaçôes nelê contidas para as
referidas êxigências não sendo suficiêntê motivo para a desclassificaÇão da proposta.
9.10.À apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇões nêIas
contidas, êm conformidade com o quê dispõe estê Edital e seus anêxos, assumindo o proponênte o
compromlsso de executal o objeto l-j-citado nos sêus termos, bem como de fôlnêcêr os materiais,
equipamêntos, fêrrâmentas e utensíIios nêcessários, em quantidadês e qualidades adêquadas à
pêrfeita execuÇão contratual, promovendo, quando rêquerido, sua substituiÇâo.
9.11.No valor proposto estará incl-uso todos os custos opêracioDais, encargtos previdenciários,
trabalhistas, triblltários, comerciais ê quaisquer outros quê incidam dirêta ou indiretamente
no folnêcimênto dos bens.
9.12.O preÇo ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de êxclusiva
responsabi l idade do licitantê, nâo the assistindo o direito de pIêitêar qualquer aItêraÇâo,
sob alegaÇáo dê êrro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9,13,Se o regimê tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em pelcêntuais
variávêis, a cotaÇão adêquada será a quê colresponde à nédia dos efetivos têcolhimentos da
empresa nos últimos doze mêsês.
9. 14 . Indepêndêntemente do pêrcêntual de tributo inserido na planilha, no paganênto serão
retidos na fonte os pêrcêntuais estabêlecidos na legislaÇáo vigênte.
9.15.Os lic.itantes devem respêitar os preÇos máximos êstabelecidos nas normas de rêgência de
contrataÇôes públlcas fedêrais, quando participarem de ticitaÇões púbIicas.
9.16.Será desclassificada a proposta que:
9. 16. l.Conti-ver viclos insanáveis;
9.16.2,Não obedecer às êspêcificações técnicas contidas no Têrmo de Refêrência - Ànêxo I;
9.16.3.Àpresentar preÇos inexequívêj-s na forma definida nestê instrumênto convocatório;
9.16.4.Não tj-vêrem sua exequibilidade demonstrada, quando ex.igido pela ÀdministraÇão;
9.16.5.Apresentar dêsconformidadê com quaisquêr outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desdê quê insanável.

1O.O.DÀ ÀBERtt Rà DÀ SESSÂO, CLÀSSrFrCÀçÀO DÀIt PROPOSTÀS E rOnMIJrÀÇÃO DE !ÀNCES
10.1.À abêrtura da presentê ficitaÇáo dar-se-á pelo Prêgoeiro, na data, horário e Iocal
indicados neste Edital, observada a toferância estabefecida:
10.1.1.pâra o recebimênto dos envelopês e início dôs trabalhos sêrá observada umâ toferância
de dêz minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recêbimênto dos ênvêloPes, nos
termos destê Edital, nênhum outro será aceito.
10.2.Será adotado para a formulaÇão dê lancés neste certame o modo de disputa "aberto", êm que

os licitantes aprêsêntarão lances verbais ê sucêssivos, até a proclamaÇão do vencedor.
10.3.Dêclarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, sêrá efetuado o devido crêdenciamênto
dos interêssados. Somente participará ativamente da rêuniâo um lêpresentantê de cada
l-icitante, podendo, no êntanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interêssar.
10.4.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivaÇáo dâ leunião, sêndo que, â simples participaÇào nêste certamê implica na total
acêitação dê todas as condiÇões estabêIêcidas nestê instrumento convocatório e seus anexos.
10,5.O pregoêilo receberá dê cada reprêsentante os envefopes PROPOSTA e IABILITÀÇÃO, lac.ados
ê devidamênte identificados,
10. 6, posteriormênte abrirá o ênvelope Proposta, relativamente a todos os licitânte, rubricará
o sêu conteúdo, confêrindo-o quanto ao cumplimênto das êxigências constantes nêstê Edita-I,
franquêando aos licitantes o êxame dos elemêntos nele contidos.
10,7. Prosseguindo aos trabalhos, o Pregoeiro analisará os êfêmentos dâs propostas apre
ê as observaÇõês porventura formufadas pêIos .licitantes, dando-lhês ciência, êm seg
classificaÇâo prelir0inar, refativamêntê a cada item cotado, indicando a proposta
preÇo e as dêmais ordenadas segundo a ordêm crescentê. Entretanto, se assim julgar nec
poderá divulgar esse resuftado preliminar nurna nova rêuniâo para continuidadê dos tr
rêgistrando-sê na ata, ou mêdi.antê publicaÇão êm diário oficial:
10.?.1.Ocorrendo igualdade de vâ1ores entre duas ou mais plopostas esclitas o
prêIiminar, nêcêssário à dinâmica da fasê dê lances verbais, se dará por sorteio, s
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das disposiÇôes do Art. 60, da Lej. 14.133/21, Ievadas a efej-to quando do encerramênt
conpetitiva. /\
10.7,2.Eventual adiamento de sessão pública será comunicado via pubficaÇâo em diárL)
10-7.3.A desclassificaÇão sêrá sêmprê fundamentada e registrada na ata da sêssâoi
10.7.4.A não desclassificaÇão de proposta não üq)ede decisão êm sentido côntrário,
efêito na fase de julgamento.
L0.8.Em seguida, sêlá dado inÍcio à etapa de ap!êsentaÇáo de lances verbais pêlo representante
de cada .Iicitante inicialmêntê classificâdo, que dêverão ser forlnulados de forma sucessj.va, em

valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço:
10.8,1.o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.9.O licitante somente poderá oferecer lance dê valor inferior ao últino por ele ofertado e
registrado pelo Pregoêiro:
10.9.1.O intervalo mlnimo de diferença de valorês entle os lances, que incidirá tanto êm

relaçáo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deve!á ser de 0,05 (cinco centavos).
10.1O.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como rnedj-da excepcional, exclui! a ploposta ou o

lance quê possa coÍrprometer, restrinqiÍ ou frust!a! o caráter competitivo desse processo
ticitatório, mediantê comunicaÇão âos presentes à sessáo pública e o reqistro da ocolrência na
ata. Eventual exclusáo de proposta do licitante j-mplica a retirada do licj.tante do celtamê,
sêm prejuizo do direito de dêfêsa.
10.11.Não serão acêitos dois ou mais lances dê mesmo valor, prevalecendo aquele quê for
rêgistrado pelo Prêgoej.ro, obsêrvada à dinâmica da etapa competitiva.
10.12.Serão reali-zadas tantas lodadas de Lances vêrbais quantas se fizelem nêcessálias. Esta
etapa poderá sêr interrompida, marcando-se uma nova sêssão pública Para continuidade dos
trabalhos, a critéÍio do Pregoeiro.
10.13.4 desistência em aprêsêntar Iancê vêrbaI, quando convidado pêIo Pregoêiro, inplicará na
exclusão do licitantê apenas da etapa de lances velbais para o correspondente itêm cotádo ê na
manutenÇão do últino valor registrado, para efeiLo de classificaÇâo final das propostas.
10.14,O critério de julgamento adotado será o mênor prêÇo, conformê definido nêstê Edital e

seus anêxos.
10.15,Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor dê sua ploposta'
10.16.Em relaÇão a itens náo excl-usivos para participaÇâo de microenpresas e ernprêsas de
pegueno polte, uma vez encerrada a formulaçào de lancês verbais para o tesPecti'vo item, o
pr.goelrá confirmará o portê de cada entidadê êmpresatial participante, identificando as
rnicioempresas e êmprêsas dê pêqueno porte, plocêdêndo à comparaÇão com o valor da primeira
colocadá, se está for emprêsa dé rnaior porte, âssim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos Àrts' 44 e 43, da Lêi 123106.
10.1?.Nessas condiçõês, as plopostas de microempresas e empresas de pequêno portê que se
eDcontrarêm na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão
consideradas êmpatadas com a primêila colocada.
10.18.A nelhor classificada nos termos do iten anterj.o! terá o direito de apresentar rma

úl.tina ofêrta para dêsempatê. obrigatoriamentê em valo! infelior âo da primeila colocada, no

prazo de cinco ninutos controlados pelo Pregoeiro, contados após a cornunicaÇão para tanto.
10.1g.Caso a microemplesa ou a empresa dê pequeno polte melhor c.l-assificada dêsistâ ou não se

manifeste no plazo êstabelêcido, serào convocadas as demaj.s licitantês micloempresa e empresa

de pequeno polte que se encontlem naqueLe intêrvaIo dê cinco por cento. ne Ôrdêm de

classificaçâo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no itêm antêlio!,
1O.2O.No caso de eguivalência dos valores apresêntados Pelas micloempresas e emprêsas de

pequêno porte que se encontrêm nos intervalos estabelecidos nos itens ante!iores, será
r.ufizaao sorteio entre êlas para que sê identifique aquela que plimeiro podêrá aprêsentar
melhor oferta.
10.21.só pode!á haver empate entre propostas iguais, não seguidas dê lances' seia aquele que

cobrir a melhor ofelta ou seja o intermêdiário.
10.22.Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempalê será aquele previsto no

Art. 60, da Lei L4-a33/21, nesta ordêm:
1O.22,1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresental nova

proposta êm ato continuo à classifj'caÇão;
io .bz . z.ewatiaçào do desempenho contralual prévio dos licj'tantes, para a qual devêÍão
preferencialmente ser utiliàdos registros cadastlais pala efeito de atesto de crmprimento de

obrigações prêvistos na Lei 14.133/21;
10.2à.3.oesenvolvimento pelô ticitantê de aÇôes dê equidade êntre homens ê mlllheres no

a[üiente de trabalho, conformê regulamento;
1O.22.4.Desenvo1vimênto pêlo licitante de programa de integridadê, conforme orientaÇões dos

órgãos de controle.
10.23.Pe!sistindo o empate, se!á assegulada Preferêncla, sucessivamênte, aos bens produzidos
por :

L0.23.
10.23.
10.23.
10.23.
L0 .24 .

pr imê i
poderá
1,0.24.
classi

l.Empresas estabelêcidas no telritório do Estado ou do Distrito Eede!â1 dÔ oRC;

2.Empresas bras j.leiras ;
3.Emprêsas que invistêm em Pesquisa e no dêsênvolvimênto de tecnologia no Pais;
4.Empresas que comProvêm a Pr
Encerrada â êtapa de formulaÇ âo dê lances da sessão Pública, na hipótese dâ pr do

iro
ática dê mitigaÇão, nos telmos da Lei no 12.L8'l/o9'

ta
Pro colocadô pêrmanecer acima do preÇo máximo definido para a cont!âtaÇão' o

neqocia! condições mais vantajosas, após definj'do o rêsultado do iulgamênto:
1.À negociaÇão poderá ser feita corn os demais licitantes, segundo a

ficaÇão inicialmente estabelecida, quando o Pri'meiro col'ocado, mesrno aPós a n
a de

Çáo,



for desclassificado en razão de suâ proposta peEnanêcer acilna do prêÇo máxino d
contratação;
10.24.2.conclulda a negociaÇáo, se houver, o resultado será divulgado a todos os
l-0.24.3.o Pregoeilo solicitará ao licitante mêIhor classificado que, no Prazo
dias úteis. apresente a sua propoltr .tu.liradâ, adequada ao úItlmo lance ofertado e após a
negociaÇão lealizada, acompanhada, sê for o caso, dos documentos complementales, quando
necessários à confirmação dagueles exigidos neste Edital e já apresêntados;
1O.24.4.t facultado ao Plegoeiro prorÍogar o prazo estabelêcido, a partir de solicitaçào
fundamêntada e aceita, feita pefo licitantê, antês de findo o prazo, ou de oficio, quando
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
10.25.Da sêssào pública lavrar-se-á ata cilcunstanciada, na qual se!âo devidamêntê legistradas
todas as ocorrências e que, ao finaI, será assinada pêIo Pregoeiro, sua Equipe de Àpoio e

licitantês presentes, devendo êsta ser anexada aos autos do plocesso.
1O.26.Havendo nêcessidade, o Pregoeiro poderá suspendêr a sessão pú-blica, marcando-sê nova
data e horário para a sua continuidade.
10.2?.Àpós a negociaÇão do p!eÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.0,DÀ EASE DE ü'I,GàI'ENTO
11.I.Encerlada a êtapa de negociaÇão, o Pregoêiro reali.zará a verificaÇão da conformidadê da
proposta provisorj.anente classificada en primeiro lugar quanto à adequaÇão ao obiêto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relaÇão ao estipulado para contrataÇ:io,
confodne definido nêste Edital.
11.2-O Pregoeiro poderá convocar o licitante para aplesentar documento complemental, no plazo
de 02 (dois) dias útêis, sob pena dê não aceitaÇáo da proposta:
t] .2.7.í facultado ao Plegoeiro prorlogar o prazo estabelêcj.do, a partir de solicitaÇão
fundamêntada e aceita, feita pefo licitante, antes de findo o Plazoi ou dê oflcio, guando
constatado quê o prazo estabêIecido não é suficiente;
11.2.2.Dentre os documentos passlveis de solicitaÇào pelo Pregoeiro, dêstacam os qlre contenham
as caractellsticas do produto ofertado, tais como malca, modelo, fabricante ê plocedência.
11.3,será desclassificada a proposta vencedora quê:
11. 3. l.Contiver vícios insanáveis;
11.3.2.Nào obedêcêr às especificações técnicas contidas no Terno de Referência - Ànexo I;
11.3.3.Àpresenta! prêÇos inexequÍveis ou permanecerem acima do preÇo háxino definido para a

cont rataÇão;
11.3.4.Nào tiverêm sua exequibilidade demonstrada, quando exiqido pêIa ÀdministraÇão;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
1.1.4.É indlcio dê inexequibilidade das propostas valoles infelioles a 50t (cinquenta por
cento) do valor orÇado pelo ORC; em tal situaÇão, não sendo posslvel a imêdiata confi'rmaÇão,
será dada ao licitante a oportunidadê dê denonstrar a sua êxêquibilidade, sêndo-Ihê facultado
o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar a docunentação que comprovê a viabilidade da
proposta:
lf.a.f.f facultado ao preqoeiro prorrogat o prazo estabelecido, a pârtir de solicitaÇão
fundamentada e acêita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo, ou dê ofício, quando

constatado que o plazo estabêlecido não é suficiente;
11.4.2.À inexeguibil idade, nêssa hipótêse, só será considêrada após diligência do Pregoei!o,
qLlê complove:
11.
11.
11.
oi
11.
suâ
11.
de
nov
11.
em
re1
1ic

12.0.DÀ EÀBrLtrÀçÃo
12.1.Os docr.rmentos previstos neste instrumento,
capacidade do ficitante de reali2ar o objeto
habilitaÇão, conforme as disposiÇõês dos Àrts. 62
12.2.os licitantes deveráo apresentar, nos termos
ilêns a sêguir, para fins de EÀBI&IIÀçÃO:
72.2,1.Os docrmentos, necessários à habilj.taÇão
uma via, dênt!o de enveloPê lacrado, contendo as

necessários e suficientes para denonstrar a

da licitaÇão, serão exigidos pâ!a fins de
a 70, da Lei 14.133/21.
dêste Edital, a documentaÇáo relacionada nos

4.2.1.Que o cu a ProPosta; ê
4.2.2.Inexisti justificar o vulto da
4.3. Sal-ienta-s ficam automaticamente as

tem correspond
5.O Pregoeiro sana! elros ou falhas a

substância e s eficácia Para fins d

ap a conf da ProPosta classificada
ao lâdo e lidade do PleÇo final ern

o ificará ntaÇão de habilitaÇão do
Ed

6. Havêndo necêssidade,
di11gências côm vista s
a data e horálio Para
7 . Encerrada a fase de
primeiro lugar quanto
aÇão ao estimado pala
itante, observâdo o di

o Pleg
ao san

asuac

oeiro suspendê!á a sessão pública, inclusive Para a rêâIizaÇáo
eamento de eventuais erlos e falhas das propostas, narcando-se
ontinuidadê.

dos licltaoteS, deverão ser âpresent
seguintês j.ndicâÇôes no anverso:

PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE ITAPOROROCÀ
nÀBrLrrAÇÃo - PREGÃO PRESENCÍAL N'. 00001,/2025
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE HABILITÀÇÃO deverá conter os segutntês elementos:

os em



12 . 3 . PESSOÀ JUnÍOtCt:

12.3,1.Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional. da Pessoa ,.lurÍdica - CNPJ. \0

Ii citante,
de cê.rti.dâo

dê ServiÇo - EGTS,
Econômica Federal-.

1-2.3.2.Ptova de inscriÇão no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do
ticitantê, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel com o objeto contratual.

12.3,3.No caso dê êmpresário individual: inscrição no Reqistro Público de Emprêsas Mercantis,
a calgo da Junta ComêrciaL da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual
- MEI: Cêrtj.ficado da CondiÇão dê Microehplêêndêdor Individual - CC|{EI, cuja aêêitaÇão ficará
condicionada à verificaÇão da autenticidade no sltio wlrw. porEaldoempreendedol. gov. b!. No caso
de sociedade empresária, sociêdade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de rêsponsabi] idade limitada - EIRELI: inscriÇão do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Regist!o PúbIiêo de Empresas Metcantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documênto comprobatório de seus administradôlês.
No caso de sociêdadê simples: inscriÇão do ato constitutivo no Rêgistro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua aedê, acoÍnpanhada de documento comprobatório de seus
admin i stradorês. No caso dê filiaI, suculsal ou agência de sociêdade sj.mples ou enpresária:
insclição do ato constitutivo da filiaI, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivahente, no Regi.stro CiviI das Pessoas Jurtdicas ou no Registro PúbIico de
Empresas Mercantis onde tem sede â matriz. Em se tratando de Sociedade emprêsária estrangêila
com âtuação permanênte no País: decreto de autorizaÇão pala funcionamênto no Brasil. Salienta-
se qrle os documentos relacionados nestê subitem deverão êstar acompanhados de todas as
alteraÇões ou da consolidaçáo lespectiva'
12.3.4.Ba1anÇo patrimonial, demonstração de resul-tado de êxerclcio e demais demonstlaçÕes
contábeis dos doi.s últimos exerclci.os sociais. Os refe!idos documêntos Iimitar-sê-ão ao ú1timo
exercicj-o no caso de a pessoa jurldica têr sido constitulda há nenos de dois anos. As pêssoas
jurldicas criadas no êxêrcício financej.ro dêsta IicitaÇão develão atender â todas as

àxigências da habilitaçáo e poderão substitui! os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.

12.3,5.Os MEIS ficam obEigados a presentarem a DeclalaÇão ÀnuaL do SIMEI em substiLuiÇão ao

Bal.anÇo Patri.moniaf .

12.3.6.prova de rêgulalidade fiscaL pêrante a Eazenda Nacional, mediante apresentaÇão de

certidão expêdida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela
procurâdoria-ceral da Eazenda Nacional - PGFN, referentê â todos os créditos tributários
federais ê à Dívida Àtiva da Uniào - DÀU po! elas ad.ninistrados, inclusive aquelês re.Lativos à

segLlridade social, nos cermos da Portalia conjunta no 1.'751' de 02 de outublo de 2014, do

secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera1 da Eazenda Nacional.

12.3.?.Prova dê reguLaridade con a Eazenda Estadual ou Distrital da sêdê do

relativa à atividadê em cujo exelclcio contrata ou concorle, mediante aplesentaÇão
negativa, ou outlo êquivalente, na forma da lei.

12. 3.8. ComprovaÇão dê regularidade relativa ao Eundo de Garantia por TemPo

apresêntando o respêctivo Certifj.cado de Regularidade fornecido pela caixa

12.3.9.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a

apresêntação de Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos te!Ínos do Título VII-A da

consolidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pefo Decreto-Lei no 5'452, de 1" de mâiÔ dê 1943'

12,3.1O.Dec1araÇão do licitante atestando que não emprega menor dê dezoito anos em trabalho
noturno. insalubrê ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podêndo

existir menor, a partir dá quatorze anos, na condiÇão de aprendiz, nos termos do Àrt' 7o'
Inciso XXXIIÍ, da ConstituiÇão Federal, conforme modelo - Ànexo fI'

12.3.11.DectaraÇáo do licitante, SOb pena de dêscLassificaÇão, de quê sua proposta econôhica
compreende a integratidade dos custos para atêndimento dos direitos trabalhistas assêgurados
na constituiÇão FêderaI, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões

col-etivâs de trâba-Iho e nos termos de ajustanento de conduta vj-gêntês na data dê entrega das
propostas, conformê modelo - Anexo I1I.

12 . 3 . 12 . Certidão nêgativa dê feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da

Iicitânte. no máximo 30 (trinta) dias da data prevista pala abêrtula das propostas'

12-3.13.consu1ta consolidada de Pessoa Jurldica êxpedida pelo Tlibunal de Contas da

máximo 30 (trin!a) dias da data prevista para abêrtura das plopostas, no endêreÇo ele
1! l!rl:1:ll: Yr!} .

12,3.14.certificado de Posto Revendedor ANP, para os itens de n'o 01 a 04'

sede do

ô, no
n].co:

12.3.15.LiberaÇáo do corpo dê BoÍnbeilos para
os itens de n.' 01 a 04.

funcionamênto, dentro do prazo de validâ pa ra



12.3 . 16. LicenÇa da
n.o 01 a 04. \ú9r'*'""

erem a

sas de

SUDEMÀ para funcionamênto, dentro do prazo de validade, pa

12.3.17.ComprovaÇâo do cumprimênto de rêquisitos normativos, conforme modefos Ànexo vI:

'L2.3,71 .2.DeclaiaÇão de inexistlr fato impeditivo;

12.3.17.3.Dec1araÇão dê não possuir no quadro societário servidor da ativa dô oRC;

12 . 3. 17 . 4 . Dêc1araÇão de não utilizar trabalho dêgradantê ou forÇado; e

12.3.17.5.Declaração dê cunprimento da resêrva dê cargo para dêficiente ê dê acessibilidade.

12.4.DocuúêntaÇão êsp€cífica - pêssoa jurídj-êa:

pequeno portê somente será exigida para êfeito de contrataÇão, e
participaÇão na 1j-citaÇáo, observando-se o seguintê procêdimento:

12.4.1.CompiovaÇão de capacidadê técnico-operacional itêm 6. 9. 1

12.11.À comprovaÇão de rêgularidade fiscal e trabâlhista das microemprêsas ê

12.5.DocuE ntaçeo d€ licitântêB rêrr.nidos @ consóEcioi
12.5.1.À documentaÇão de cada pessoa jurídj-ca quê êstêjam rêunidas em consórcio, nos termos
das disposiÇõês destê Edital, deverá ser apresentada pela êmpresa responsávêl pê1o consórcio,
dêntro do envelope HabilitaÇão, correspondendo ai
12.5.1.1.ComprovaÇão dâ êxistência dê compromisso púb.Iico ou particular dê constituiÇâo de
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicâÇão da empresa lider do consórcio, que será
responsável por sua rêprêsêntaÇão pêrantê o ORC;
12 ,5. 1 . 2 . Documentos de habilitaÇeo exigridos neste instrumento, por parte de êâda consorciado,
com admissão, quando for o caso, para efeito dê habilitaÇão técnica, do somatório dos
quantitativos dê cada consorciado e, para efeito dê habilitaÇão êconômico-financêi ra, do
somatório dos valores dê cada consorciado:
12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30E (trinta por cênto) sobre o
valor exigido de 1j-citante individual para a habilitaÇão êconômico-financêira. O rêfêrido
acréscimo não sê aplica aos consólcios compostos, em sua totalidade, de microempresês ê
pequenas empresas, assj-m defj-nidas êm lei.
12.6.Os documêntos exiqridos para habilitâÇão sê!ão apresentados, no formato impresso, dentro
de envelope 1aclado e devidamente identificado, até a data ê o horário prevj-stos para abertura
da sêssão públ ica dêsLê I icitôÇáo:
12.6.1,Sêrá âberto o ênveLope HâbilitaÇão apenas do Iicitantê vêncedor.
12,7,Os documentos relativos à reqular:idade fiscal constantes deste Edital-, somênte serão
êxigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, ê apênas do licitante mais bem
classificado:
12.7.1.Na hipótese de incorreÇão, vencimento ou ausência de docrmênto exigido neste certamê
para comprovâÇão da rêqularidade fiscal do licitantê, ê nâo sêndo possivel sanar â ocorrência
tempêstivamênte nâ mêsma sêssão pública, será assegurâdo o prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da solicitaÇão do Pregoeiro, para a apresentaÇão dessa documentaÇão dêvidamente
legular, prorrogávêI por igual período. nas sêguintês situaÇõêsi
\2.'7.L.1.Pox solicitaÇào do ficitante, mêdiante justifj-cativa aceita pelo Pregoeiro; ou
72.'7.L.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quândo constatado que o prazo estabelecido não é
suficiêntê para aprêsentaÇão dos docunentos exigidos.
72.7.2.A não comprovação pê]o licitante de sua regularidadê fiscal nos termos dêste Edj.tal, e
após observadas as disposiÇões do Art. 43, da Lêi 723/06, acaLtetará na desclassificaÇão da
respectiva pr:oposta.
12.8.4 vêrificaÇão pê.lo Pregoeiro. êm sitios ê]êtrônicos oficiais dê órgâos ê entidadês
emissores de certidõês constitui meio lega1 de ptôvâ, para fins de habilitaÇão.
12.9.Após a êntrega dos documentos para habilitaÇào, não será pêrmitida a substituiÇão ou a
apresentaÇão de novos documêntos, salvo em sede dê diligência, para:
12 . 9. 1. CompfêmentaÇão de informaÇôês acêrca dos docr.rhentos já apresentados pêIos l-icitantes ê

desde que necessária para apular fatos êxistentes à época da abertura do certame; ê
12.9.2.ÀtualizaÇão de documentos cuja validade tenha êxpirado após a data dê recebimento das
propostas,
12.10,Na hipótesê dê o licitante não atênder às exigências para habj-1itação, o Pregoeiro
exaninará a ptoposta subsequentê ê assim sucessivaftêntê, na ordem dê classificaÇão, até a

apuraÇão dê r.xna proposta quê atênda ao plesêntê Edital, observados o paazo ê os têlmos
definidos nêste instrumento parâ o ênvio da proposta e, se neêêssário, dos documêntos
complementares, adequadâ ao último lance ofêrtado:
12,10.1.Serão disponibilizados para acêsso público os documentos de habilitaÇão dos licitantes
convocados pâra a apresêntaÇáo da documentaÇão habilitâtória, após côncluidos eventuais
procedimêntos da Comissão de ContrataÇão, pa!a sanar erros ou falhas quê não
substância dos documêntos e a sua validade juridica, observadas as disposiÇões dêstê d

12.11.1.4s microempresas e empaesas de pequeno porte, por ocasião da participaÇ
ticitâÇáo, dêvêrão apresentar toda a documentaÇão exigida para comprovâÇãô dê ,êgu

não como condi para

sta
dade

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados nestê instrumento para
habilitaÇão, mêsmo quê esta apresentê alquma rêstriÇão;

ode

12.3.17.1.Dec1araÇâo de ciência dos têrmos do Editaf;



12. 11.2.Na hipórese de haver alguma restriÇào rerativa à reguraridade ,i"""r 
"[ Ç[$ni"au

quando da conprovaÇão de que trata o subitem anterior, será assegulado prazo de\ c'inco dias
úteis, prolrogávêI por igual perlodo, para a regularizaÇão da documentaÇão, a realizaÇão do
pagamento ou parcelamento do débito e a emissâo de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de celtidão negativai
12.11.3.Para aplicaÇão do disposto no subitem anterior, o prazo para regulalizaÇão fiscal e
trabalhista será contado a partir da divulgaÇão do resultado da fase de habilitaçào. A
prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pêIo
Licitantê, mêdiante apresentaÇão dê justificativa;
12.11.4.l\ náo legularizaÇão da documentaÇão, no prazo aciÍna previsto, itnplicará decadência do
dirêito à contrataÇão, sem prejuÍzo das sânçôes previstas no Àrt. 156, da Lei 14.133/21, sendo
facultado ao oRC convocal os licitantes remanescentes, na ordem de classificaÇão, ou revogar a

l icitaÇão;
12,11.5.Se, na ordêm de classificaÇão, seguir-se outla microêmpresa ou emplesa de pequeno
porle com algurna restriÇão na documentaÇão fiscal e trabalhista, sê!á concedido o mesmo prazo
para regulari zaÇào.
12.12.Somente haverá a nêcêssidade de comprovação do preenchimento de requisitos, rnediantê
apresentaçáo dos documentos originais, quando houver alguma dúvida em !e1aÇáo à integridade da
respectiva cópia ou quando a Iei expressamente o exigir.
12.13.Não serão acêitos documentos dê habiLitaÇáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmênte permitidos :

12.13.1.Se o licitante for a matliz, todos os documentos deverão estar em nomê da matriz, ê se
o lj.citante for a fi1iaI, todos os documentos deverão êsta! em nome da filiaL, excêto aqueles
quê, pela própria natureza, complovadamente, foren emitidos somênte en nome da matriz.
12.14.Os documêntos exigidos para fins de habitilaÇão no certame dêverão ser organizados na
ordeÍn descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresenlados em

original; ou por cópia autênticada por cartório competente. ou pelo Prêgoeiro, ou por mellüro
da Equipe de Apoio ou da Comissão dê ContrataÇão; ou pu.blicaÇão em órgào da inprensa oficial.
Estando pelfeitamente leqlvêis, sem conter bor!óes, rasuras, emendas ou êntrelinhas ê dentlo
do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. À eventual ausêncie do rêfêlido
lndice náo inabilitará o licitante, sendo que:
l2.l4.l.A prova dê autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá sêr feita
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentaÇão de original ou
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua lesponsabi L idade pessoaf;
l2.14.2.Ouando o doc\rmênto for obtido via Intelnet sua âutenticidade será comprovada no

enderêÇo eletrônico ne.Le indicâdo;
12.14.3.poderá ser utilizada, a critério do Prêgoeiro, a documentaÇão cadastral dê fornecêdor,
constantê dos arquivos do ORC. para comprovação da autenticidade de elenentos aplesentados
pefo ficitante.
1.2.15.Na anáIise dos documentos de habilitação, a Comissão de ContrataÇão poderá sana! erros
ou falhas que não altelem a substância dos documentos e sua vaLidade ju!ídica, mediante
decisáo fundamentada, registrada em ata e acessíveI a todos, atri.buindo-lhes eficácia para
fins de habiIitaÇão,
12.16.Os documentos apresentados pelos licitantea no Credenciamênto e os êIementôs constantes
dos envêlopes Ploposta ê HabilitaÇão que forem abeltos, serão lêtidos Pelo Pregoeilo e
anexados aos autos do Plocêsso.
12.17.No mesmo contexto, o envelope HabilitaÇáo, ainda Iacrado, do l-icitante desclassificado
ou quê não logrou êxito na etapa competitiva e que não for retirado po! seu rePresentante
-Iega1 no prazo de 60 (sessenta) dias da data dê homologaÇão do presente certame, será
sunariamênte dêstruldo.
12.1B,Havendo necessidade, o Pregoeilo suspenderá a sessão pú-blica inclusi-vê para a realizaÇão
de diligências com vj.stas ao saneamento dê eventuais erros e falhas dos documentos de

hâbilitaÇão apresêntâdos, marcando-se nova data e horário para a sua continuidadê-
l2.19.Constatado o atêndimento às êxigências de habilitaÇão fixadas neste Edital, obselvadas
as disposiÇôes do Àrt. 43, da Lei l-23106, o licitantê se!á considerado vencedor'
12.20.À abertura da fasê recursal em relaÇão ao resultado do certême ocorrerá após a

divulgaÇão da classiflcaÇão f i.nal das propostas na rêspectiva sessáo pública'

13. O.DO E}TCÀMINEÀIIENTO DÀ PROPOSTÀ T'ENCEDORÀ

13.1.À proposta final do lici.tante declarado vencêdor - ProPo.tã .tu'lizrda - sêrá êncaminhada

no pr.rà dà 02 (dois) dlas úteis, a contar da solicitaÇão do Pregoêiro, ê deverá:
13.1.1.Ser eLaborada em consonância com as êspecificaÇôes constantês destê Edital ê seus
Anêxos, redigida em LÍngua Poltuguesa ê impressa em r]Ina via em papeL tirbrado do proponênte'
quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhaa ou ressalvas; datada e assinada pelo
ficitantê ou seu rêprêsenlante 1egal, com indicaÇão: do valor global da proPosta; do prazo de

entrega; das condiÇões de pagahento; e da sua validade;
13.1-2.Conter â indicaÇáo do banco, número da conta ê agência do
de pagamênto;
13.1.3.Estar adeguada ao

licitante vencêdo!, ra fins

da, dos

ndo

ú1timo lance ofertado ê a negociaÇão realizada, acompa

documentos complêmêntares eventualmênte solicitados, quando necessários à confirmaÇão queles
exig-idos nestê Editaf e já aPrêsentados.
13.2.Sê.rá cotado um único pleço para cada item, com a utilizaÇãô de duas casas dêcima
que, nesse úItimo caso, a indicaÇão em

seguintes critérios:
contrário está sujeita a correÇão, observa

13.2.1-Fa1La de digj.tos: sêrão acrescidos zeros,

e aos



13.2,2.Excesso de digi.tos: sêndo o primeilo dígito excedente menor que .rrr.o, ao|§l{*".""o
se!á suprimido, caso contrário haverá o arrêdondâmento do dlgito antêrior fart bái§ e os
demais êxcêdentes suprimidos.
13.3.O preço deverá ser expÍêsso em moeda corrente nacional, o pleÇo unitário e o total- em

algarismos e o valor g1oba1 da ploposta em algarismos e pol êxtenso:
L3.3.l.Existindo discrepância entre o prêÇo unitário e tota1, resul.tado da multipLicaÇão do
preço unitário pela guantidadê, o preÇo unitário prêvalecerá;
1.3.3.2.No caao de divelgência entre o ealor Dumérico e o expresso por extenso, prevalêcerá o
walor explesso por exteDso;
l3.3.3.Fica estabel-ecido quê havendo divergência de preços unitários para um neamo produto,
preva-Iêcerá o de menol valor.
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anêxos, não sendo considelada aque.Ia
quê não collesponda às especificaÇões ali contidas ou que estabeleÇa vÍncuIo à proposta de
outro Iicitânte.
13.5,A oferta deverá ser f i. rme e plecisa, Iimitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumênto
sem conter alternativas de valor ou dê qualquer outra condiÇão gue induza o iulgaIÍlento a Inais
de um resultado.
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos opelacionais, encalgos previdenciálios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaLsquer outroa quê incidan direta ou indilêtamente
no folnecimento dos bêns; inclusive a integralidadê dos custos Pala atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na constituiÇão FêderaI, nas Leis tlabalhistas, na5 normas

infralêgais, nas convençÔes co1êtivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrêga das propostas.
13:7.A proposta final deverá ser docunentada nos autos e será lêvada em considêraÇáo no

decorret da execuÇão do contrato e aplicaÇão de eventual sanção ao Contratado:
13.7.1.Todas as especificaÇÕes do objêto contidas na proposta vinculêm o contratâdo'
13.8.Às propostas que concenham a descliÇão do objêto, o valor ê os documentos complêmêntalês
estarão disponlvêj.s na internet, após a homoloqaÇão.
13.9.o prazà de validade da proposta não será inferior a 60 (sêssenta) dias, a contar da data
de seu encaminhamento.
13.10.A proposta atuaLizada e eventuais documêntos compLeÍnentares develáo ser êncaminhados,
exclusivamente, da sêguiDte forma:
13.10.1,No enderêÇo: Rua Conego Eaustino Jorqe de Carvalho, SN - ftapoloroca - Cênt!o -
ftapororoca - pB; protocolizanão o original, nos horários normais de expedientê das 08:00 as

12:00 horas; ou
13.10.2.PeIo e-mail: pnilicitacao20l3Ghotnail.com.
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.DOS RECI R.SOS

.À inteiposição de reculso referente ao julgamento das proPostas' à habilitaÇão ou

ilitaÇão àe ticitantes, à anulaÇão ou levogaÇão da licitaÇão, obselvalá o disposto no Àrt'
da Lei 14.133/21.

.Qualquer licitante pode!á, durantê o prazo concedido na sessão pública' de forme imediata
ã tér.irro do julgamento das propostai ê do ato de habiLitaÇâo ou inabilj'tação' junto âo

oeiro, manifestar sua intênçãô de recorrel.
.Quando o recurso aplesêntado impugnar o jLllgamento das propostas ou o ato dê habilitaÇão
nâbilitaÇâo do licitante:
.1.A intenÇão de recorlet deverá ser manifestada ihediatamente, sob pêna dê prec.Iusão;
.2.op:lazopalâapresentaÇáodasrazõesrecursaisseráiniciadonadatadeinti.maÇãooude

]avratura da ata de habil-itaÇão ou inabilitaÇão'
14.4.O prazo reculsal é de oj (t!êS) dj.as úteis, contados da data de intimaÇão ou de lavratura
da ata.
14.5.o reculso será dirig-ido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsi.derar o ato ou a deêisáo no prazo de 03 (três) dias úteis' ou'

nesse mesmo piazo, encaminhar o leculso com a sua manifestaÇão à autoridadê supêrior, a gual

deverá profeiir sua decisão no plazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebinento dos autos.
14,6.Os lecursos interposto§ fora do prazo não se!áo conhecidos '
14.7.o prazo pala apresêntação de contrarrazões ao reculso pelos demai's licitantes será de 03

(três)diasúteis,contadosdadatadaj.ntimaçãopessoaloudadi.vulgaÇãodainterposiÇãodo
rêcurso,assêguradaavistaimediatadoselementosindispensáveisàdefesadeseusinteresses'
14.8.O recurso e o pedlclo de reconsidêração terão ef;ito suspensivo do ato Ôu da decisão

ida até guê sobrevenha decisão fj'nal da autoridade competentê'
acolhimjnto do rêcursô invalida tão somentê os atos insuscetívêis dê aploveitamento '

osautosdoplocêssopernanecêrãocomvistaflanquêadaaosinterêssadosnoendereÇoe
rários abaixo indicados '
As razões do rêcursô e
te forma:

recol r
14.9.O
14 . 10.
nos ho
14.11.
sêguin
14.1.1.
Itapor
12: 00
14.11.

as conttarrazões develão sêl aplêsentadas, exclusivamente' da

1.No endereÇo: Rua Conêgo Faustino Jorge dê CarvaLho' SN - Itapororoca -
oroca - PB, protoêolizando o original, nos horários normais de expediente das

horas; ou
2. Pelo e-mai1: Pnilicitacao2ol3chotma iI ' com'

Centro -
:00 as

15. O.DÀ EOr'DtpGàçÃO
15.1.EncerÍadas as fases dê jufgamento e habilitaÇão, e exaulidos os reculsos
ã p.o.a".o ricitatório será ãncaminhado à autorj.dade superior, que poderá:
15.1.1.Determina!oretornodosautosparasaneamentodeirregula!idades;
l.5.L.2.Revogar a licitaÇão por Ínotivo de conveniência ê oportunidade;

admin i s t I S



15,1.3,Proceder à anu.IaÇão da IicitaÇão,
que presentê iIêgalidade insanável;
15,2.4.Àdjudicar o objeto e homologar a

de ofício ou mediante

licitação.

provocaÇão d" ..r""\th êmpre

gaÇões
cerão,

cti
tza

16.0.DO CONteÀt!
16,1.4pós a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitantê vencedo! será convocado
pata, dentro do prazo dê 05 (cinco) dias consecutivos da data de lecebj,menEo da notificaÇão, e
nas condiÇões estabêlecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo
o mesmo sofler alteraÇões no5 têrmos definidos pêla Lei 74.].33/21r
16,1.1,o prazo dê convocaÇão poderá ser prorrogado uma vez, por igual Perlodo, nediante
so.ticitaÇão da parte durante seu tlanscurso, dêvidamente justificada, ê desde que o motiwo
apresentado sêja aceito pela ÀdministraÇão;
14.f.2.À recusa injustifj.cada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo êstabelecido
pela AdministraÇão caracterizará o descunprimento total da obrigaÇão assumida ê o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas :

1O.f.Z.f.a regra do subiteÍn anterior não sê apl.icará aos Iicitantes lemanêscentês convocados
na forma estabelecida nêste dispositivo;
16.1.3.Dêcorrido o prazo de validade da proposta indicado nêste Edital sem convocação pata a

contrataÇão, ficaráo os licitantes libelados dos compromissos assumidos.
16-2.Na hj.pótese de o vencêdo! da licitaÇão nâo assinar o contrato no prazo e nas condiÇões
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocâdo, respeitada a ordêm de classificaÇâo, paÍa
celebra! a contrataÇão, ou instlunênto hábi-I, nas condiÇões propostas pelo licitantê vencedor,
sern prejulzo da aplicação das sanÇões previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislaÇões
aplicáveis,
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovaÇão de todas as condições de habilitaÇão
consignadas neste Edital, que devê!áo sêr mantidas pelo contlatado durantê a vigêncÍa do

referido contrato.
16.4.0 contrato que evêntualmênte venha a ser asainado PeIo Iicitante vencedol, poderá ser
altêrado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou pol acordo entle as

partes.noscasosecondiçoesprevistasnosArts.124a136esuaextinÇão,forna}mente
lnotivadanosautosdoprocesso,assegulad.osocontladi!órioeaampladefesâ,ocorre!ánas
hipótêses e disposições dos Àlts. 13? a 139, todos da Le'' 74'133/21i e Ô fÔlnêcimento
realizado de forma Pâlcelada.
16.5.Nas alteraÇões unilaterais a quê se rêfere o inciso I, do caput do Àrt' 124' da Lei
L4.L33/21, o Cont!âtado Será obrigado a aceitar, nas mesluls condiÇõês contratuais, acréscimos
ou suprêssões que se fizerem nas compras, de até o respêctivo linitê fixado no À!t' 125' do

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá eiceder o Iimite êstabelêcido, salvo as suplessões resultantês dê acordo celêblado
êntre os contÍatantes.

l?.O.DO REàin SIIIICNBO !rí glNlllDo tSERrro - RtÀrusm
1?.l.Os preÇos contlatados são fixos e ilreajustáveis no plazo de um ano'
1?.2.Oentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitaÇão do contratado, os

preÇos pode!ão iofrer reaiuíte após o interregno dê um ano, na mesma ploporÇáo da variaÇão
verificada no IPCA-IBGE acurnulãdo, tonândo-se por base o nês do orçamênto êstiÍnado,

exclusj.vamente para as obrigaÇões iniciadas e concluldas após a ocor!ência da anualidade'
1?.3.Nos reaiuJtes subsequántes ao prineiro, o interregno minino de rün ano será contado a

partir dos efeitos fiDanceiros do úItimo reajuste'
1?.4.No câso atê atraso ou não divulgaÇão do lndice de rêajustamento, o Contlatante pagará ao

Contratado a importância calculada 
-pàta úIti.u variaçáo conhecida. Iiquidando a di'ferenÇa

correspondentêtáologosejadivulgadooíndicêdêfinitivo.Ficaocontratadoobriqadoa
.p..""rrtu. memólia de cáIcúlo refeiente ao reajusEamento de preÇos do valor rêmanescente'

Sempre que estê ocorle!.
1?.;.Na; afêriÇões finais, o lndice utirizado para reajuste sêrá, obrigatoriamênte ' o

dêf ini Civo.
1?.6.Caso o lndicê estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquêl forma

.ráo po""u mais set utilizado, serà adotadá, êm substituiÇão' o que vj-er a ser deteroinado pê14

legislaÇão então em vigor.
1?.?.Na ausência de previsão legal quanto ao lndicê substituto' as partes êfeger:ão novo lndice
oficial, pala realustam".rto do paaço do valor lemanescente' por meio de termo aditivo'
1?.8.o registro da variaÇão do valo! contlatual para fazer facê ao reajuste de prêços poderá

ser realizado por simptes apostila.
17,g.O prazo pu." ,""po"a.'áo pedido de res tabelecimento do equillbrio econômi co-financei ro,

quando for o caso. será de aié um mês, contado da data do fornecimento da documentação

complobatóriadofatoimprevislvelouprevislveldeconsequênciaincalculável,observadasas
disposições dos Arts. L24 a 136, da Lei 14.133/21.

ob
obe

re

18.0.DÀ COMPRO'\,ÀÇÃo DE AXICUçãO E RECEBTTGNTO DO OB'',lro
18.1.Executada a presente contrataçáo ê observadas as condiÇões de adimPlemento das

pactuadas, os pro;edimentos e condiÇôes para receber o seu objeto pêfo Contlatantê
iàrrror. o.."à, à" disPosiÇõês do Àrt. 140, da Leí 14'L33/2L'
18.2.Serào dêsignados pelo ORC represêntantês com atribuiçÔes de Gestor e Eiscal do

contrâto. ao" La..o" da nolmâ vlgente, espêcialmênte para acompanhar ê fiscal
execuÇão, respêctivamente, permitiaá a contrataÇáo de têrceiros para assistência e

informaçôes peltinentês a êssas atri.buiÇÕês'
sub ode



l9.O.DAS OBRIGÀçõES DO COTERÀIÀNIE E DO COtrlTÀr,ADO
19. 1 , Obligaçóes do Contlatante:
19.1.1.Efêtuar o pagamênto relâtivo ao objeto contratado efetj.vamente realizado
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumêntos hábêis; \J

b

do

acoldo com

objêto da19.1.2,Proporcionar ao Contratado todos os mêios nêcessários para a fiel execuÇão
presentê contrataÇào, Dos termos do correspondente instrunenlo de ajustê;
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
produtos ou sêrviÇos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇào, o que
Contratado de suas lêsponsabil idades pactuadas e preceitos legais;

qual.idade dos
neo exime o

19.1.4.Outras obrigaÇões estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VI.

19. 2.obrj.gaÇões do Contratâdo:
19.2.1.Responsabilizar-se po! todos os ônus e obrigaÇões concernentes à LegislaÇão fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos asstrmidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto
contratado;
19. 2. 2. substitui.r, arcando com as despesas decorlenEes, os materiais ou sêrviÇos que
apresentaren dêfeitos, altêraÇóes, j.mperfeiÇões ou quaisquer irregularidades dj.screpantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebiÍnento
ou pagaunento;
19.2.3.Não transferir a outrem, no codo ou em Parte, o objêto da contrataÇão, salvo mediante
p!évia e êxpressa autorização do Contratantê;
19.2.4.Manter, dulante a vigência do contralo ou outro§ instlr'mentos hábeis, êm

compatibilidade coln as obriqaÇÕes assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão e qualificaÇão
exigidas no rêspectivo procêsso contrataÇão direta por Dispênsa de Licitação, conforme o caso,
aprêsêntando ao Contratante os documentos nêcêssários' semplê çnlê soliêitado;
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondênte à sede ou filial da empresa çnle efetivamênte
participou do certame e consêquentementê ap!êsentou a documentaÇão exigida nâ fase dê
habi litaÇão i
19.2.6.Executar todas as obrigaÇões assumidas sempre com obselvância a melhor técnica v-iqente,
enquadlando-se, .igorosamente, dentro dos preceitos Iegais, normas e espêcificaÇões técnicas
cor re§Pondentes ;
19.2.7.Outras obiigaÇôês estabelecidas e relacionadas na Minuta do contrato - Anexo vr.

20.O.DO PÀGATíENTO
20.1.O pagahento se.á reâIizado mediante processo rêgu1ar e êm observância às normas e

procedin;nlos adotados pelo ORC, bêm como as disposiÇões dos Àrts. 141 a 146 dâ Lêi 14.133/21;
âa sequinte manej.ra: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perlodo de

adi.mplemento.
20.2.O desembolso máximo do pêriodo, não será aupêrio! ao valor do respêctivo adimplemênto, de

acordo com o clonograha aprovado, quando for o caso, e sêmpre eÍn conformidâde com a

disponibifidade de rêcursos financeilos.
2O.3.Nenhum valor será pago ao Contratado ênquanto pendente de liquidaÇão qualquer obligaÇão
financeira gue the for inposta, êm virtude de penalidade ou inadimplência, a qual podêrá ser
compensada com o pagamento pendentê, sem quê isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.
20.4.Nos casos de eventuais attasos de pagamento nos termos de§tê i.nstrumento, ê desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será adnitida a compensaÇão
financeila, devida dêsde a data limite fixada para o pagamento até a dâta corlêspondênte ao

efetivo paqamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em lazão do atraso no pagamento

se-rão calcutados com utilizaÇâo da seguintê fórmula: EM = N t vP x I, onde: EM = encalgos
moratórios; N = número de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; vp : valor da parcela a ser paçJa; e I - indice de compensação financeila, assim
àpú.aao, I = (Tx + 100) = 365, sendo TX = pêrcêntual do IPCÀ-IBGE acumulado nos úItilflos doze
meses ou, na sua fa1ta, um novo lndice adotado pelo Govelno Eêderal que o substitua' Na

hipótêse do refêrido índicê estabêlecido pa!a a compensaÇão financêila venha a sêr extinto ou

de qualquer forma nào possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a

ser detenninado Petâ legislaÇão então em vigor.

21.O.DÀS rNFRÀÇõES ÀDMTNTSTRÀIn ÀS E SÀ}IÇõES

21.1.o Iicitante ou o Contratado será rêsponsabilizado administ ratj.vamênte, facultada a

no plazo legal do intêlêssado, Pê Ias infraÇões prêvlstas no Àrt. 155, da Lei 14.133/21 e
defesâ
serão

a 153,aplicadas, na folma, condiÇõês, legras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156

do mesmo diploma lega1, as seguintes sanÇões: advertência aplicada exclusj.vanênte pela

justificar a imposiÇáo de Penafidade mais grave; b

objeto da contrataÇão; c
dâs infraÇõês administra

por cento) aplicada sobre o valo! do contrato, po! dia de atraso injustj-ficado na execução do
lquer

impedimênto dê 1i

j-nfraÇão administrativa de dar causa à j.nex

âpIj-cado a sanÇão, Pelo P

êcuÇão parciaL do contrato, quando não se
multa de mora de 0,59 (zêlo vírgula cinco

multa de 10E (dêz Por cento) sobÍê o valor do contratÔ Por
tivas previstas no referido Àrt. 155; d

contâta! no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indirêta do ente fêdêrativÔ
tar e
t rver

Ções

quando não se justificar a imposiÇâo de penalidade mais grave; ê

pa ra licitâr ou contratal no âIIüj.to da ÀdministraÇão Pública direta ê i
administrativas previstas nos incisos IÍ,

dêclaraÇeo de inido

razo máx.imo de três anos, aplicada ao rêsPonsávef pelas in
III, Iv, V, Vf e VII do caput do leferido Ar

to OS

aatês federativos, pelo prazo mlnimo de três ânos e máximo de
lesponsável pêfas infraÇôes administrativas prêvistas nos incisos

seis
VIII,

ndireta de
ànos, ap

rx, x, xr
Ii

v- Ido



caput do referido Àrt. 155, bem como pê1as infraÇões administrati
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiguen a
grave que a sanÇão refelida no § 46 do !eferido Art. 156; f -
sanÇÔes previstas na Lei 74.1,33/27.
27.2.5e o valor da multa ou indenizaçào devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicaÇào ao Contratado, será automaticamente dêscontado da primeira parcela do
pagamento a que o contratado viet a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t (um Po!
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmênte.

22.O.DAS OBRIGÀÇõBS PERIINENEEE À I6PT'
22.1.Às paltes contratantes deve!ão cr]lnpri! a Lei no 13.709, dê 14 de Agosto de 2018, que é a

Lei Geral de proteÇão de oados pessoais LGPD, quanto a todos os dados pêssoais a quê tenham
acêsso em razáo deste cêrtame ou do termo dê ajuste gue eventualmente vênha a ser firmado, a

partir da aprêsentação da proposta no procedimento de contrataÇão, indêpendentêmênte de

dêclaração ou de aceiLaÇão expressa.
22.2,Os dados obtidos sonenee poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com â boa-fé e con os princípios do Àrt. 6o, da Lêi 13'709/18'
22,3.É vêdado o compartilhâmênto com terceiros de qualquer dado obtido, fola das hipóteses
pêrmitidas em Lei.
)2.4.Oot.ua obrigaÇôes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - À,.'exô VÍ.

23.0.DÀS DTSPOSTçóES GtRÀrS
23.1.O dêsatendimento dê exigências formais náo êssenciais não importará o afastamênto do

Iicitante, desde quê sêja p;ssivel o aproveitanento do ato, obsêrvados os princípios da

isonomia e do interêsse Público.
23.2.Em caso dê divelgência entrê disposiÇões do Edital e de seus anexos ou demais peÇas quê

compôem o ptocesso, prevalecerá as do Edital.
23. 3. O EditaI e sêus anêxos taJíbém êstáo disponibilizados na lntegra nos endêreÇos

efetrônicos: www.itapororoca.pb.gov.br; wuw-tce'pb'gov'b!; e poderão ser lidos' e quando fo! o

caso obtidos, Ínediante proce;so regular e observados os procedimentos definidos pelo oRc, no

endereÇo: Rua Conego Faustino .lorge de Carvalho, SN - Centro - Itapororoca - PB' nos horários
normai; de êxpediênte: das O8:OO as 12:OO ttoras; mesmo endelêço e ho!ário nÔs quais os autos

do procêsso administrativo Permanecerão com vista franquêada aos intêressados'
23.À,paxa dirimi! êventuais conlrovérsias decolrentes deste certame' excluldo qualquêr outro'
o foro cohpetente é o da Mamanguapê, Estado da Paraiba'
23.5.Não hãvendo expediênte o; ocorrendo qualquer fato supêtveniente quê impêÇa a realização
do certame na data marcada, a sessão sêrá automaticamentê transferida pala o plimeiro dia úti'l
subsequente, no mêsmo horállo anteriormente estabêIecido, desdê quê náo haja comunicaÇão em

contrário, pelo Plegoeiro.
23,6.4 homoiogaÇão ào resultado desta licitaÇão não implicará direi'to à contrataÇão'
23.T.Asnorrnasdiscip]inadorasdalicitaÇâoselãosempreinterpletadasemfavordaampliaÇão
da disputa entre os j.nteressados, desde que não comprometam o intêresse do oRC, o princlpio da

isonomia, a finatidade e a segurança da contrataÇào'
23.g.os licitantes assumem toàos os custos de preparaÇão e apresentaÇão de suas plopostas e o

ORCnãose!á,emnênhuÍncaso,responsávelporessescustos'independentementedaconduÇãoou
do resultado do plocesso licitatório.
23.9.Para todos o§ efeitos, na coneagem dos
êxcluir-se-á o diâ do inicio e inclui-r-se-á
em dias de exPêdientê no oRC.

Itaporo!oca PB, 2

TARC sro
P rêg

os estabefêcidos neste Edital e seus anêxos,
vêncimento. Só se iniciâm e vencêm os prazos

J iro de 2025.

SILVA
1ro 1 1a1

ra
d



PREFEITURÀ MUNTCIPÀ! DE ITÀPOROROCÀ
SETOR DE COÀITR ÀTÀÇÁO

\0?

de com.bustiveis ê lub!ificantes
dâ edilidadê e suas secretarias,

QUÀNIIDÀDE PREÇO UNIT. PREÇO TOTÀI,

10 oo00 6,59 65 9 . o0o, 0 o

8 0000 6,a9 521 .2Aa,AA
280OOO 5,9a 1.946.0AO,A0

50 000 5,15 251 -5AO,OA
12A 389.00 46.684,44

ESTÀDO DÀ P

ÀNEXO Í -

TERMO DE

PREGÀO PRESENCIÀT N" OOOO1/2025

2.0.DÀ in gErFrcÀrrrrÀ
2.t.A contratação acima descrita, que será plocessada nos têrmos dêste instrumênto
convocatótio, especificaÇões técnicas e informaÇôes complementares quê o acompanham, quando

for o caso, justifica-se: PêIa necêssidadê da devida efetivação de compra pala suprir demanda

espêcÍfica - AquisiÇões parcêladas dê combustlvêis e lubrificantês dêstinados a âtênder a

fràta veicular própria e/ou Iocada da edilidade e suas sectêtalias, inclusive Eundo Municipal
dê saúdê -, considerada opoltuna e implescindÍvel, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necássidade de dêsenvolvimento de ações continuadas para a promoção de

àti.rid"a." pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planeiamento

aprovadas.
2.2.As caracteristicas e especificações do objeto ora Iicitado são:

REEERÊNCIA - ESPECIFICÀÇÕES

1.0.DO OBiTETO
1.1.Constitui objêto desta IicitaÇáo: ÀquisiÇões parceLadas
destinados a atênde! a frota veicula! própria e/ou locada
inclusive Eundo Municipal dê Saúdê.

DrscRncNÀÇÀO
casol ina comllm
Óleo DieseI Comurn

ó]eo Diese L S 10

Elanol
ó1eo lubrificante pàrâ velculos
balde com 20 {vinte) Lilros
Ó1eo Iubri frcante Para veículos
eÍüalagem de 31.
ÓIeo lubrificante Para molor a

de 11.

UNIDÀDE

die se l,

dlesef

a

IGOcoD
1

2

3

4

í,

enüafage1

movidos

diesel.

Lt
Lt
LT
LT

BaL de

Lt

58,00 {.640,00

250 20,'to 5,175,00

9

10

11

12
13

t4

Óleo hrdrául.ico 68, embaLagem de 201. BaIdê

Ó1eo lubrificante para trânsmj.ssõês autorÔáticas e Lt
direÇão hidráuLr.ca para velculos diesel
Ólêo lubrificante para transmissões 90. Lt
ÓIeo lubrificante Para transmissões 90. Enbalagem UND

20L.
Ó]eo lublrficante para velculos Í]ex ttpo 15x40 Lj'tro
ó1eo fubrificante para velculos movidos a Litro
gasôI1na.
ÓIeo lLrb!ificante, tipo hidráuI1co de transmissÕes r-t
de tratores.
El.uiclo de Freio. garrafa com 500 mf. UND

Fluiclo pâra freio ou embreagem DOT 4, embâlagem UND

com 500m1

Óteo ]Llbrificante de transmissão, tipo 140, litro Lt
óleo Iubrificânte de trânsnassão, êÍrbalagêm coll1 UND

2c)L
Ó1eo Lubrificante de transmissAo. tipo 140, BaIde

erüalagem con 20L
craxâ parâ lubr i ficaÇão. Kg

Graxa para lubrificaÇão, balde com lOXg' BaLde

craxa para lubrificaçào, balde com 2OKg Balde

Arla 32, (Ànti Poluente) embatagem com 20 fitros Balde

Ó]eo de transmissão THF, embalagem com 20Í' UND

ÓIeo de trânsmissão THF, êmbalagem com 3L UND

Hrdlaulico SÀE 80, erüalagem de 20 I Balde

Hldraulico SÀE 80, embaLagem de 5 I UND

80
140

28 0, 00 22 .4OO,0A
21,40 2.996, AO

100
50

2t,8A 2.180,00
fi1 ,3A 21 . I65, OO

100
80

23,23
18, 05

.323,00

.444,00
à

1

15
16

l0
130

16, 18
24,11

1.132,60
2 .692,34

21,A0
43't ,30

2.180,00
21.855,00

r.0 0

2AA
40
6A

90
6A

100
50

20,'t0' 2,0?0,00

428, OA 11 .r23,20

15, s8 3.116,00

acordo

190,00 7.600,00
300, 00 18 .000, 00

91 ,49 8.114,10
4r4,3'7 24.862,24
62, t€, 6.216, OA

43'1,44 21.At2,AA
1A9,39. 5 .469,5O
TOÍÀI. 3. 642.375, 90

11
18

19

2A

2l
22
23
24
25
26
21

3.0.DÀS OBRTGÀçõIs DO COIITRÀTÀ}ITE
3.1.EfêtuaÍ o pagamento relativo ao objetÔ contratâdÔ êfêtivarente realizado' de

cláusuLas do ràspectivo contrato ou outros instrumentos hábeis'
3. 2 . Proporcionar ao contratado todos os meios nêces§ários para a fiel exêcllção
present; contrataçào, nos termos do colrespondentê instnrmento de ajustê'

do ob

C

80UND

100
50

--



3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregutaridade encontrada quanto à

produtos ou serviÇos, exelcendo a mais ampla e conpleta fiscalizaçâo, o que

Contrâtado de suas responsabiLidades pactuadas e Precej.los Iegais.
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Ànexo

a.o.Drs oBRrcÀções Do coNTRÀrÀDo
4.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislaÇão fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e cornpromissos assumidos, a qualque!
tÍtulo, pe!ântê seus fornecedolês ou telceiros en lazão da execuÇão do objeto contratado'
4,2.Substituir, arcando com as despesas decolrêntes, os materiais ou sêlviÇos que apresentarem
defeitos, alteraÇôes, impêrfeiÇóes ou quaisquer irrêgularidades discrepantês às exigências do

instlumênto de ajuste pactuado, ainda que constatados somentê após o Íecebimênto ou paganento.
4.3.Náo transferir a outrêm, no todo ou êm parte, o objeto da contrataçáo, salvo mediante
pÍéqia e êxplessa autolizaÇão do Conttatantê.
4.4.Manter, durantê a vigênciâ do contlatô ou outros instrumêntos hábeis, êm compatibilidade
corn as obrigaÇões assumidas, todas as condiçÓes de habilitaÇão e qualificaÇâo exigidas no

respêctivo processo contrataÇão direta por Dispênsa dê LicitaÇão, conforme o caso'
apràsentando ao contratante os documentos nêcessários, sempre que solicitado'
4.5.Emitir Nota Fiscal colrespondente à sede ou filial da emprêsa que efêtivamentê palticiPou
do certame e coDsequêntemente apresentou a documentaÇão exigida na fase de hâbilitaÇão'
4.6.Executar todas as obrigaçõãs assumidas sempre com obsêtvância a melhol técnicê vigente,
ênquadrando-se, tigoto". .nte, dentro dos pteceitos legais, normas e especificaÇões técnicas
correspondentês .

4.7.Ouiras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo v1'

s.O.DO PRAZO E t'À VIGÊNCTÀ
5.1.oprazoháxinopalaaexecuÇàodoobjêtooralicilado,confolmesuascaractêllsticaseas
necessidadês do oRC, e que admj.tê prorlogaÇão nas condiÇôes e hipótesês previstas na Lei

1,4.733/21, está abaixo indicado ê será considelado da emissão do Pedido de compra:

Entlega: 5 (cinco) dias.
5.2.satvodisposiÇÕesemcontráriodevidamenteestabelecidasnesteinstlumento,olocalparaa
ántrega, obsérwada a demanda e oportunidade, será na sêde do contratante ou êm uma das

unidadês adftinis trativas, por ele indicada, que compõe a sua estÍuturâ operacionâl'
5.3.oPrazodêvigênciadocorlespondênteêontratoserádeterninado:atéofineldoexêrclcio
financeiro de 2025, considerado da data dê sua assinatura; podendo ser plorrogado, nas

ii.pOteses e nos terÍnos dos Àrts. 105 a 114, da Lei 14'133'/21'

6.O.DO Br"ÀirUSràxENÍO Et{ SEllrrDo EsÍRrEo - RlAi,usrts
6.1.Os preços coDtratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'
6.2.oeniro'do prazo de vigência da contrataÇão ê mediante solicitaÇão do contratado' os preÇos

podêrão sofrer rêajuste após o interregno dê um ano, na mesna proporção da vâriaÇão verificada
no IPCA_IBGE acumulado, tomando-se poi buse o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para

as obrigaÇões iniciadas e concluldas após a oco!!ê
6.3.Nos leajustes subsêguentes ao prineilo, o i um ano sêrá contado a

partir dos efêitos financeiros do úItimo reâiustê'
6.4.No caso de atraso ou não divulgaÇâo do lndic o Contratante pagará ao

Contratado a inPortância calcuLada pela ú1tima liqtlidando a diferenÇa

correspoDdente tão logo 
"aj" 

ai\rofgàao o Índice definitivo' Fica o contratado obrigado a

aprêsentar nemólia de catcí1o refeiente ao reajustamento de preÇos do valor remanescentê'

sempre que este ocorlêr.
6.5.Nas aferiÇões finais, o lndice utilizado pala rêaiuste será' obrigatoriamente ' o

definitivo.
6.6.Caso o lndicê estabefêcido para rêajustamento vênha a sêl extinto ou de qualquer forma não

possa mais sêr utilizado, "àai 
aaot"ao-, em substituiÇão' o que vier a ser detêrÍninado pefa

tegislaÇào êntão ern vigor.
6.?.Na ausência de previsão legat quanto ao índice sub§tituto' as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamerrto do pr"çà do valo! remanescente' po! meio de termo aditivo'
6.8.0 registlo da valiaÇão do vaLor contratual para fazer f"tt uo reajuste de preços poderá

imento do equilíblio econômico- financeiro '
da data do fornecimênto da documentaÇão

eI de consequência incalculáveI' obsêlvadas as

1.

7.O.DO PÂGIIGNTO
r.i.ó puqu^."to será lealizado mediante processo legular
pràceaimeitos adotados pelo oRc, beÍfl corno as disposiÇões dos

àa segui.nte maneira: Para ocorrer no prazo de tiinta
adj.mpl-enento.
?.2.ô desêdcolso máximo do perlodo, não sêrá supelio! ao valol

e em observância às normas ê

Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;
dias, contados do Perlodo dê

do respectivo âdimplehe
sempre em cônformj.dade

dê

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e

de liquidaÇão qualque! ob
inadimplência, a qual- Pod

Çáo

a

direito a acréscimo dê

disponibilidade dê
?.3.Nenhum varor s nquanto pêndente

financêj.ra que lhe dê pênalidadê ou

cômpensada com o que isso gere

naturêza.

I



8.0
8.1
pac
con

.DÀ COMPRoI'ÀÇÀO DE EXSCT'ÇÃO E RECEBIT{ENTO DO OB"ETO

.Exêcutada a presentê contrataÇáo e observadas as condiçÔes dê
tuadas, os procedimêntos e condiÇões para receber o seu objeto
forme o caso, às disposiÇões do Alt. 140, da Lei 14.133/21.

adimplemento "S9rn.r.."pêIo Contratante obedêcerâo,

10. O.DÀr' rNrsÀÇôrs ÀD!írNrgtRÀrÍ\rls E sÀlrÇôEg
10.1.O Ij.citantê ou o contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defêsa
no prazo legal do interêssado, pê1as infraÇões previstas no Àrt. 155, da Lei 14.133/21 e Serão

aplicadas, na forma, condiÇões. reglaa, prazos e procedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163,

dô mesmo diplona legal, as seguintes sanÇõês: a - advertênciâ aplicada exclusivamentê pela
infraÇão administraiiva de dar causa à inexecuÇão palcia1 do contrato, quando nâo se

justifica! a imposiçáo de penaLidade nais grave; b - multa de mora de 0,5t (zero vllgula cinco

ior cento) apliiada sobre o valor do contrato, por dia dê atraso injustificado na êxecuÇão do

âli.to aa contrataçào; c - multa de 1OE (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquêr
daÁ infraçôes adninistrativas plevistas no lefêÍido Àrt. 155; d - impedirnento dê Iicita! e

contatar no âÍ-bito da AdminisúaÇão Púb1ica direta e indileta do ente federativo que tiver
apticadoasançáo,peloprazomáxijnodetlêsanos,aplicadaaolesponsávelpelasinflaÇôes
administrativas previstas nos incj.sos II, ÍIf, IV, V, VI e vII do caput do refêrido Art' 155'

quando não se ju:tifica! a imposiÇào de penalidade mais glave; e - declaraÇão de inidonêidade
jara licitar ou contratar no ânbito da AdministraÇão Pública direta ê indireta de todos os

àntes federativos, pê1o prazo mlnijno de três anos e máximo de seis anos' aplicada ao

responsáve-I pelas infraÇões adninistrativas previstas nos incisos VIII' IX' x' xI e xII do

cap;t do ref;rido Àrt. 155, bem como pelas infraÇôes adminj'strat ivas previstas nos incisos I1'
III, ÍV, V, VI e VII do caput do mesino altigo que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais

grur. qr. a sanÇão referid; no S 4o do leferido Art' 156; f - aplicaÇão cumulada dê outras
sanÇões previstas na Lei L4.L33/21.
1o.2.se o valor da mufta ou indênizaÇão devida não for recolhido no Prazo de 15 (gúinze) diâs
após a cohunicaÇào ao contratado, ;erá autornatj. câmênte descontado da primeira parcela do

paganento a que o contratado vier a fazer jus, acrescldo de julos moratórj'os de 1t (um por

t"rrto) 
"o 

mês, ou, quando fo! o caso, cobrado judj-cialmêotê'

9. O. DOS PROCEDTT,EIÍaOS DE Frllc.A,.tZÀÇãO E GERENCTAIIENEO

9.1.Serão designados pêIo Contratante reprêsentantes com atribuiÇõês de Gestor e FiscaI do

contlato, nos termos da norma vigentê, especialmente para acompanhar e fiscaliza! a sua
êxecuÇão, rêspect ivamente, pernitida a contrataÇão de terceilos para assistência ê subsidio de
pertinêntes a essas atribuiÇõês '

12. O.DO TODEIO DE PROPOSIÀ

12.1,É parte integrantê deste Têrmo de
o ficitante utitiza-10 como rêfe!ência

Rêferência o modelo de proposta corlesPondente' Podendo

- Anexo 01.

Sêrgio José da Sil-va
sec re tat i o

11. O.DÀ COMPENSàçàO FINANCaIRA
l.1.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos destê instrumênto' e dêsde que o

Contratado náo tenha concorlido o atraso, sêrá adrnitida a compensaÇão

financêira, devida desde a data pagamento até a data corlespondênte ao

efetivo pagamenCo da parcela. Os devidos em lazão do atraso no pagamento

"ã.ao 
..l.úr.aos com utilizaÇão rmula: EM = N t vP x I' ondê: EM = encargos

molatórios; N = númelo de dias entle Y:
;agamento; vP : valor da palcela a ser 1m

ãpír"a", 1 = (Tx + IOO) + 365, sendo Tx zê

meses ou, na sua falta, r.rm novo indic Na

;i;À..; do referido indice estabelecÍdo pala ou

dê qualquê! forma não possa mais ser utilizad â

ser dêterminado pela legislaÇão então êm vigor'



ESTÀDO DÀ
PREFEITURÀ MTJNICIPÀl DE ITÀPOROROCÀ

SETOR DE CONTRÀTÀÇÀO

ÀNEXO 01 ÀO TERT,TO DE REFERÉNCIA - PROPOSTÀ

PREGÃO PRESENCIÀL N. OOOO1/2O25

PROPOSfÀ

REETRENTE: PREGÃO PRESENCIÀT NO OOOO1,/2025
PREFEITURÀ MUNÍCIPAL DE ITÀPOROROCA _ PB.

OB.IETO: AquisiÇões Parceladas de conbustÍveis e
veicular própria e/ou locada da edilidade e guas
saúde.
PROPONENTE:
CNPJI

\\\

Iub!ificantes dêstinados a atênde! a frota
secrêtarias, inclusive Fundo Municipal de

a conforme abaixo:
Prêzados Senhores,
Nos termos da licitaÇão em rafe, es êntalnos

VALOR GLOBÀL DA PROPOSTA _ RS

PRAZO - Item 5.0:
PÀGAMENTO - Itêm 18.0:
VÀLIDADE DÀ PROPOSTA - ItêM 8.0:

PREÇO TOAÀIOUÀNIIDÀDE PREÇO UNIT.UNIDÀDEMÀRCÀ/MODELOcoDlGO
100000Ltsofina Conrm1

80000Lteo Diese1 Comum2
280000Lteo Di.esef S 103

50000LTanof4 l2Baldevelcr.rlos movidos
( vinte ) Iitros

ófeo lubrlficànte Para
a diesef, balde com 20

5

zUND€

para motor a diesel,
em de 11.

para veÍculos
de 3I.

eo lubri.ficante
diesel, emba

eo lubrifi.cante LtI

zBâ1dEde 201.leo hidráulico 68, embaI
Lt t4

9 leo lubrificanEe Para t!
ticas e direÇão hidráu]ica Pal

ansmissÔe

lculos diesel
10LTeo lubrificantê ra transmissões 90.10

5UND1l para transmissões 90óIeo lubrificante
ünbâlagem 20L.

10Litro12 1eo Iubrificante Para vêlcufos
15x40

BLi. t ropara velculos movido
Iina.

eo lubrificante13

LI 1hr-dráuLico deó1eo Iubrificante, tiPo
transnissôes de traLores.

14

UND 1afa com 500 ml.luido dê Ereio,15
13UND16

10Lt71

5UND

1eo lubrificante de Er

lubrlficante de trân

eo lubrificante de tlanslllissão,

uido para fleio ou enbreagem DoT 4,

ansmissáo, t

slnissáo,

t

a)aa Íà lubrifacaÇão.

com 500mI

com 20L

com 20L

14 0, Lrtro

14 0, erüaf

18

4Balde19

2AXg20
4Baldera lubr i fj.câÇão

bâlde com 20a lubrifi
bafde com 102l

Balde22
Bâ1dE

6UND

auli.co sAE 80 enüa 1a

eÍüa I âqem

embalagem

eIIüâfagem

23

26

24

0 fitros

OL

de 20 1

Ia 32, (Ànti-PoluêDte)

eo de tsransnissão THF,

o de transmigsão THE, 10UND

Bafde
I/'\50UNDembal adlaulico SÀE 802'l de5l
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ESIÀDO DÀ

PREFEITT'RÀ MUNICIPÀ! DE ITÀPOROROCÀ
SETOR DE CONTRÀTÀçÂO

ÀNEXO II - PREGÃO PRESENCIAI NO OOOO1/2025

MODELO DE DECIÀRÀÇÃO - dê não empregar menor

REEIRENÍE: PREGÃO PRESENCTÀ! NO OOOO1/2025
PREFEITUBA MUNICIPAI, DE ITAPOROROCÀ _ PB.

NOME /CPE/ASS ÍNATURÀ
Representante fegal do proponente.

OBSERVÀÇÃO: a dec.l.araÇão cleverá sêr elabolada em paPeI tiflürâclo do Proponentê'

PROPONENTE
CN PJ

1 . O - DEC!ÀBÀçÃO d. não .qrr.grt Dnor.
O proponentê acifta qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emplega mênor de dêzoito
anos em trabalho noturno, insalubrê ou perigoso e nem mênor de dezesseis anos, em qualquêr
traba.Lho, podendo exisEir menol, a partir de quatorze anos, na condiÇào de aprêndiz na forma

da legislaêão vigentê; en acatamento às disposiÇões do Art. 7", Inciso xxxIII, da constituiÇão
reaerãI, acrescido pela Lei Eederal no 9.854, de 2? dê outubro de 1999'

Local ê Data.
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ESTÀDO DÀ

PREEEIÍI'RÀ MI,'NICIPÀI DE ITÀPOROROCÀ
SETOR DE CO}IIRÀÍÀÇÀO

ÀNEXO III - PRTGÀO PRESENCIÀI }I" OOOO1/2025

MODELO DE DECLARÀÇÃO - quê a proposta compreende a -integraLj.dade dos custos

REFERENTE: PREGÀO PRESENCIAT N" OOOO1/2025
PREFEÍTURÀ MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECIÀB,ÀçÀO quô a ProPottr aconôEica c@Pr.cnda a int.grâIidlda do! cuato! '
o proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua propostá êconômica
compráende a integrâl.idade dos custos para atêndimento dos direitos trâbalhistas assegulâdos
na constituiÇâo Fêdêra1, nas Iêis trabôlhistas, nas normas inflalegais, nas convenÇõês
colêtivas de trabalho e nos têrmos de aiustamento de conduta vigentês na dâta dê êntrega das

propostas.

Local e Data.

NOME/CPE/ÀSS INÀTURÀ
Representantê legal do proponente.

oBSERvaÇÀo: a alêclaraÇào deverá ser elaborada em Papel tiÍürâclo do Proponentê'



\\\
ESTÀDO DÀ

PREFEIfURÀ MT'NICIPÀI DE ITÀPOROROCÀ
SETOR DE COTTTRÀTÀÇÀO

ÀNEXO rv - PREGÀO PRESENCTÀ! No OOO01/2025

MODELO DE DECLÀRÀÇÃO - de obsêrvância do.Iimite de contrataÇÕes púb1j.cas

REFERENIE: PREGÀO PRESENCIÀI NO OOOO1/2025
PREFEITURA MUNÍCÍPÀL DE ITAPOROROCA - PB.

NOME/CPF/ASS INATURÃ
Represêntante legal do ploponênte.

oBSERvÀÇÃo: a decfàlaÇào deverá sê.r elabolâda em papef tiÍnbrado do proPonente '

PROPONBNTE
CNP.]

1.0 - DECLÀRÀÇÃO dâ obr.lvâncir do li-Git dc contr.tação coo à ÀdLinittr!çào hibliêâ.
O proponente ac.ima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiÇão de microemprêsa
ou êmpresa de pequeno porte, no presente ano-cafêndário, ainda não celeblou contratos com a

edministtação iúbtica cu;os valores somados êxtrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4o, S§ 2" e 30, da Lei 14'133/21'

Local e Data.



ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREEETfi'RÀ MI'NICIPÀT DE ITÀPOROROCÀ

SEIOR DE CONIIRÀTÀÇÀO

\
I
\ \

ÀltExo v - PREGÀO PRESENCTÀ! N" 00001/2025

MINUTÀ DO CONTRÀTO

PREGÃO PRESENCT.ÀI, No 00001/2025
PROCESSO ÀDMINISTRÀTIVO N. 25O117PPOOOO1

CONTRÀrO No: ..../...-SDC

TERMO DE CONTRÀTO
ITÀPOROROCÀ E

INSTRUMENTO NA FOR}4À ABÀIXO:

SI CELEBRÀM A PREFEÍTURÀ MUNICIPÀL DE

EORNECII{ENTO CONFORME DISCRIMINÀDO NESTE
OUE ENTRE

PA.FÀ

sirnpfêsmente coNTRÀTADO,
qual se regerá PêIas

pêIo prêsênte instrumento dê contrato, dê um l-ado Prefeitura Municipal dê ItaPororoca - Rua

Conêg; Eaustino ,rorgê de Carvalho, SN - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ n' 09.165.17610001-78,
nest; ato reprêsentada pelo prêfeito Joâo Batista santos da Silva, Blasileira, Casado,

residente e domiciliâdo na Rua José Ferleira da Silva, SN - Centro - Itapororoca - PB, CPF n"
062.289.524-98, doravante simplêsmente CONTRÀTÀNTE, e do outro l-ado "'

.., CNPJ no ........., nêste ato rePresêntado por "" rêsidente e

doniciliado Ââ .... r ..
Carteira dê Idenbidade
cont!a!antea assinal o
sêguintes:

presente
doÍàvante

contrato, o

..., CPF n"
dec id i ra]n

cláusu-Ias e
as partes
condi Çõê s

CIÁESUI.À PRIT@IRÀ - DOS FqNDÀüENTOS:

Este contrato dêcolte da ficitaÇão modalidade Pregão Plesencial n" 00001/2025, Processada nos

terrnos da Lêi Federal. n. 14.13j, de 1' dê Àbril de 2O2L; Ler Complementar n" 123, de 14 de

Dezêrüro de 2OO6; ê legisl'aÇáo pertinente, consideladas as alteraÇões pÔsterioles das

referidasnoflnas,àsquaisoscontratantesestãosujeitoscomotanbémàscláusulasdeste
contrato.

cl,Áusul.À gEGtnlDÀ - DO OBirErO:
O presênte contrato, cuja Iavratura foi autolizada "',
dê co!üustiveis e lubrificantes destinados a atendêl a

edilidade e suas secletarias, inclusive Eundo MunicipâI

O fornecinento dêverá ser executado rigorosamênte de acoldo com as condi.Ções explessas nêste

instrumento, proposta apresentada, e;pecificaÇÕes técnicas correspÔndentes ' processo de

licitaÇâomodalidadePregâoPrêsencia1n.0ooo1/2o25einstruÇôesdoContratante,documêntos
êsses que fican fazendo partes intêgrantes do presente contrato' indepêndente de tlanscriÇão;
e será realizado na forma parcelada.

tem por objeto: AquisiÇões palcêIadas
frota veicular própria ê/ou locada da

de Saúde.

de R§ ()CIJíUSuIÀ TERCETRÀ - DO I'AIôR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a basê do preÇo ploPosto, é

CIlíggT,LÀ OI'TRTÀ . DO REÀJUgIÀT'ENEO t}í SENIIIDO ESTRIAO - REÀT'SAI:
os preÇos contratados sáo fixos e írreajustáveis no prazo de um ano'
Deniro do plazo de vigência da contratação ê mediante solicitaÇão d contratado, os pleÇos

páa .ao "oit.t 
reajuste após o interrêgno de um ano, na meslna proPorÇà da valiaÇão verificada

no pcÀ-IBGE acumulacto, tomando-se po; basê o mês do o!Çamento estimado, exclusivamentê pala

as obrigaÇões inj.ciadas e concluidas após ocor!ência dâ anualidade'
Nos leajustes subsequentes ao prineiró, interlegno minino de um ano será contado a paltir
dos efeitos finânceiros do último rêaiuste'
No caso de atraso ou não divulgaÇã; do lndice de reajustamento, o contratantê pagará ao

Contratado a impoltância calculaãa pe-Ia ú1tina varj.ação conhecida, liquidando a difêrenÇa

correspondente tão Iogo s.jã airt-rfqàao o lndice definitivo' Fica o Contratado obrjgado a

ãpiã""rrtu. memória dê cátcílo refeiente ao rêajustanento de prêÇos do valol rêmanescênte'

sempre que este ocorrel.
Nas aferiÇÕes finais, o lndice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o de

indicê estabetêcido pa!a reaj ustalnento
tivo.
rma nâo
do pela

i ndi ce

Caso o
possa nais se! utilizado, será adotado, em

venha a 5êr extinto ou de qualquer
o que vier a ser determisubstituiÇáo,

lêgislaÇão êntão êm vi9or.
Na ausência de Previsão 1ega1
oficial, Pala reajustamento do P

o rêgistro da variaçeo do vâIÔl
realizado Por s i.mples aPostila.

qua
reÇo do valor renanescente, pol meio dê termo aditivo'ntô ao lndice substituto, as partês êlegerão n

aÍa fazet face ao rêajuste de prêÇos pcontratual P
á ser



o prazo para resposta ao pedido de res tabelecimento do equilíbrio econômi co- f irrun.1i.(^ Cr.rrao
fo! o caso, será dê até um mês, contado da data do folnecirnento da documentaÇão lcotpltóatória
do fato lmprevislvel ou previslvel de consequência incalculável, observadas as di\pdsiÇões dos
Arts. 124 a 136, da LeL 1,4.733/21. I

crássúr.A quÍNTA - Dà DoaÀÇio:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo. constante do orçamento vigente:
Recursos nào vinculados de Impostos:
02 . 000 Gabinete da Prefeita
04 122 OO52 2002 Manut dos Serv de RepÍesentaÇão oficial
Objetivo:IÍÀNUT DOS SERV DE REPRESENTAÇÃO
000015 3390.3099 MÀTERrAI, DE CONSUIiO
03.000 secretalia de Àdministraçâo e Recursos Hunanos
04 122 OO52 2003 Manut dos Serv Àdministrativos Gêrais
OOOO22 3390.3099 MATERIÀL DE CONSUMO

04.000 SecretaÍia de Finanças
04 123 0052 2o06Manut do Gerenc e contlolê Financeiro
000034 3390.3099 MATERTÀI- DE CONSUMO

05.000 secretaria dê EducaÇão
12 361 0403 2009 operacionalizaÇão do Ensino fundamental
OOOOTO 3390.3099 MÀTERIAI DE CONSUMO

72 361 O4O3 201.1 ManutênÇão das Atividades do FUNDEB 30t
000095 3390.3099 MATERTAI, DE CONSUMO

000096 3390.3099 MÀrERrAr DE CONSUMO

OOOO97 3390.3099 MÀTERIÀI DE CONSUMO

000098 3390.3099 MATERTÀL DE CONSUMO

12 361 0403 2012 Manut Prog Transf SÀjÀRIO EDUCÀÇÂO

MATERIÀL DE CONSUI'(O

Manut Prog Nac de Àpoio ao Transp Escola r - PNÀTE

MÀTERIÀI, DE CONSUMO

MÀTERIÀ]. DE CONSUMO

Mant do Plog dê Outras Tlansf do FND

MATERIÀI DE CONSUMO

MANUTENÇÃO OÀS ATIVIDÀDES DO ENSINO INF
MÀTERIÀL DE CONSUMO

ManutenÇâo das AÇõês de Eomento a EscoLa em Tempo Inteqr

9

3
9
9
4

5
9

6
9900015

0 0 0115
L2 361
0 0 0121
oo0722
12 36L
0 0 0131
72 365
000141
t2 361

3390-309
0403 201
3390.309
3390.309
04 03 201
3390.309
0403 201
3390.309
0403 206

07.00
08 24
00015
08 24
00016
04 72
00017
08 13
00018
o8 24
00019
08.00
04 t2
00020

MÀTERIÀI DE CONSUMO

a de Assistência Social
0 33 90. 30
0 secreta

MATERIÀI DE CONSUMO

Manut dos SelviÇos Ass i s tencia
? 3390.30
4 At25 20

Manut dos Serv da sêcretaria de Infra Estrutura
MÀTERIAI DE CONSUMO

8 3390.3099 MÀTERIA], DE CONSUMO

2 O6lt 2037 Mant dos SêrviÇos de Limpeza Publj.c
O 3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

O Procuradolia Juridica Geral
2 OO52 2033 Manut da Plocuradoria Juridica Gera
? 3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

3 0L22 2A

3 3390.30

0 Secrêta

MÀTERIÀ], DE CONSUMO

ManutenÇão da Secretaria da Mul
MÀTERIAL DE CONSUMO

Manut do Eund.o Municipal dos oirei.tps da crianÇa ê do ÀdoIê

? 3390.30
2 0052 20
6 3390.30
I 01,22 20

MÀNUTENÇÃO DA SECRETÀRIA DE ÀSSTSTENCIÀ SOCIÀ
MÀTERÍAL DE CONSUMO

a dê Infraêstrutura e UrbaniSmo

4 0725 2A
0 3390.30

0 controladoria Íntêrna
4 OO52 2034 Manut das Atividades da Controladoria In te
4 3390.3099 MÀTERIÀI DE CONSUMO

O Sec Mun de Desenv Econômico, Agricultura e HabitaÇão de Interessê Social
2 OO52 2031 Manut das Àtivj. da sec Murlic de Àgricut, Pec e Desen' Àg!

ri
1.6

99
18

26
99
2'7
99
68
99
ri
29
99

Manut do Cons Tutelar da CrianÇa ê do Adolêscente

MÀTERIÀL DE CONSUMO

2 AO52 20
7 3390.30

00020
1? 51
00022
09.09
04 09
oo022
10-10
04 ).2
00023
11.11
04 1-2

00025
10 30
0002?
L2 .72
L0 12
00028
10 30

2 3390.3099 MÀTERÍÀL DE CONSUMO

1- O27O 2O4O Manut do Proqrama Saude na Familia
2 3390.3099 MÀTERIAI DE CONSUMO

O Eundo Municipal de Saude de Itapororocâ
2 O2lo 2042 ManutênÇào do Eundo Municipal de sau
3 3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

2 O2lO 2041 Teto Muni'c da MÀC tunbulat e Hos

33 90.30 99 MATERIÀÍ, DE CONSUMO

0725 2052 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DB S

3390.3099 MATERIAI DE CONSUMO

0428 2053 ManutenÇão do Programa do SAH

3390.3099 MÀTERIAI DE CONSUMO

Secretaria }4unicipal de Turismo, Esporte e Cultura
OO52 2058 Àpôio e PromoÇão dê Eventos S

000304
L0 t22
000321
10 302
00032?
14.000
73 392



000350
15. 000
000370
16.000
18 541
000380
1?.000
04 122
000388
04 122
000396
18.000
04 t22
000404
20.000
04 t22
ooo422
000423

3390.3099 MATERIÀI DE CONSIJMO

Secretaria de Planejamento e Po-Iiticas Publicas
3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

Secretaria de Meio Anbiente e Rêcursos Hídricos
OO52 206I Manut. das Àtiv. da Sêc. de Meio Arüie. e Recur. Hidri
33 90.3099 MÀTERIAÍ, DE CONSUMO

Secretaria Munj.cipal de Segurança, Defesa civil e Trânsito
OO52 2005 ManutenÇão da atividades da Guarda MuniciPa
3390.3099 MATERIÀ], DE CONSUMO

OO52 2062 Manuc da Ativ dâ Sec Mun de seguranÇa, Def civil e Transit
3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

Secretaria MunicipâI de Transportes
OO52 2063 Mânut das Ativi da sêc Munic dê Transporte
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO

Secrêtaria Municipal dê Obras
OO52 2064 ManutenÇão dos ServiÇos da Secretaria de Ob

3390.3099 MÀTERIAI DE CONSUMO

3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSU}{O

t
\

crÁt s(,I à sExrÀ - DO PÀGrrtiEtno :

opagamêntosêráefetuadomedianteplocêssoregulaleemobselvânciaàsnormaseprocedimentos
adotados pelo contratantê, bem como as disPosiÇões dos Alts' 14L a 146 da Lei 14'133/21; da

sêguinte maneila: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemênto'

cúusúÍ.À sÉrDa, - Do PRÀzo E DÀ vrcÊNctÀ:
o prazo máximo de entrêga do objeto ora contratado, que admite pr rrogaÇão oas condiÇõês e

tliát."." previstas na úi la.l:i/27, esLá abaixo indicado e setá onsiderado da emissão do

Pêdido de ComPra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
Àvigênciadoprêsentecontratoserádeterninada:atéofinaldoêxelclciofinanceilod'e2025,
considerada da data cle sua assinatura; podendo ser prortogada, nas hipóteses ê nÔs têrmos dos

Arts. 105 a 114, da Leí 74.133/21,

21.OOO EUNDO MUNICIPAL DE ÀSSÍSTENCIA SOCIÀL
OB 244 01,25 2020 155.941,00 0,13 MÀNUTDOSERvIÇODEPROTEÇÃOSOCÍALESPECIÀ1,-PSE-MÉDIAEÀLTÀ

COMPLEXIDÀDE
OOO436 3390.3099 MATERIÀL DE CONSUMO

OOO43? 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO448 3390.3099 MÀTERIÀI DE CONSUMO

OOO449 3390.3099 MÀTERIAI DE CONSUI.íO

ooo459 3390.3099 MÀTERrA! DE CONSUMO

OOO460 3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

00046? 3390.3099 MATERTAL DE CONSUI{O

OOO472 3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

ooo48o 3390.3099 MATERTÀ! DE CONSUIIo

000488 3390.3099 UÀTERrÀ1 DE CONSUMO

cúusur.r xoxe DÀs oBRrcÀÇõEs Do coIÍrB,ÀÍÀDo
descrito na cláusu1a correspondente do pleseDtê

a Executar devidamênte o fornec inento
contrato, dentro dos melhoÍes parâmêtlos dê qualidadê estâbelêcidos para o ramo de atividadê
relaciônada ao objeto contratual, cÔm obsêrvância aos Plazos estiPuladÔs;
b Responsabilizar-se por todos os ônus ê ob rigaÇões concernenles à leg
tributária e trabalhista, bern como por todas as despêsas ê comPlonissos assumidos, a a Iqr.re r

titulo, perantê seus fornêcedores ou tercêiro s em razão da execuÇão do objeto cont ratado

ctágsuÍ.A orr \rÀ - DÀs oBRrcrçõts Do cotl'TRAE'ÀurE:

a - Efetuar o paganento reiativo ao forneci -'nto efetivamente realizado' de acoldo con as

produto fornecido, exercendo a mais ampla I

Contratado cle sllas rêsponsabilidades contlatuais e fêgais;
d - Designar rêplesentantes com atribuiÇõês de Geitor e Eiscaf deste contrato' confoflne

rôd,1i na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos' especialmente

para ades relacioiadas à fiscalizaÇão e acompanha' e fiscalizar a sua

execu p".^iaia" a contlatação de terceiros parâ assistêncj'a ê subsidio da

fiscalizaÇão com informaÇões pêrtinentês a essa atribuj'Ção;
e - obsêrvar, em compatj.bil iáade com o objeEo dêste contlato' as disposiÇóes dos ÀÍts' l'15 a

123 da Lei 14.133/2L.

Mante! preposto capâcitado e idÕneo, aceito pelo Contratante, quando da execu

contrato, que o represênte integralmente êm todos os seus atos;
do CootÍatante devendo prestar os inf

c

d Permitir e facilitar a fiscalizaÇão

j.slaÇâo fiscal, civiI,

ão do

a teresclarecimentos solicitados ;
ã--l s"ra rêsponsávêl- pe.l,os danos causados diletamente ao contratante
decorlentesdesuacu-IpaoudolonaexecuÇãodocontlato,nãÔexcluindo
.ã"pái""uit ia.ae a fLscàlizaçâo ou o acompanhamênto pe1Ô ólgão interêssado;

ou
ou reduz i essa



f - Não cede!, transferir ou subcontrata!, no
sen o conhecimênto ê a devida autolizaÇão exprê
g - Mantêr, durante a vigência do contrato, ê
todas as condiÇões dê habilitação e qualificaÇ
aprêsêntando ao Contratante os doclrmêntos necessários, sempre quê sol-icitado;
h - Curnprir a reserva de calgos prevista êm lei para pessoa com dêficiência, para leabilitâdo
da Prêvidência Social ou para aprendiz, bem como as leservas de cargos plevistas em outras
nolmas específicas, ao Longo de toda a êxecuÇào do contrato, e semplê que soliciLado pelo
contiatantê, devêrá conpÍovar o cumprinento dessa reserva de cargos, com a indicaÇão dos
empregados que preenchêrêm as referidas vagas;
i - observai, êm conpatibilidade com o objeto destê contrato, as disposiÇôes dos Àrts. 115 a

123 da Lêi 74.133/21.

cúsgurÀ DÉcDa - DÀ ÀrÍERÀÇio E ExrrNçÃo:
Estê contlato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmentê pê1o Côntratante
ou pot acordo entre âs paltes, nos casos e condiÇõês plevistas nos Alts. 124 a 136 ê sua
extinçáo, formalmentê motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
dêfêsa, ocotlerá nas hipóteses ê disposiÇõês dos Arts. 137 a 139. todos da Lei 14.1.33/21.
Nas alterações unilatêrais a que se refere o inciso I, do caput do Àrt. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado se!á obrigado a aceitar, nas meslnas condiÇões côntratuais, ecréscimos ou

supressões que se fizêrem nas compras, de até o respectivo timite fixado no Art' 125, do mesmo

aiplona IeqáI, do valor inicial atualizado do contlato. Nenhum acréscimo ou suplessão poderá
excêder o Iimite estabelêcido, salvo aa supressões rêsultantes de acordo celebrado entlê os

contraEantes.

ctÁI,sulÀ DÉCD,A PRII,EIRÀ - DO BECEBIUE}TAO:
Executada a presentê contrataÇão e observadas as
pactuadas, os procedimentos e condiÇôes para leceber
conforme o caso, às disposiÇões do Art. 140, da Lei

condiÇões de adimplemento das obrigaÇõês
o seu objêto pelo Contratante obedecerão,

l.4.r33 /27.

cúusul.À DÉcDa. srcúlDÀ - DÀ9 PEttÀuD,tDEg:
o licitantê ou o Contratado será respon sabi I i zado administrativamente, facultada a defêsa no

prazo Legat do interêssado, pelas infrações plevistas no Àrt. 155, da Lei I4.133/21 e serão
àplicadas, na forma, condiÇôes, rêgras, prazos e procedimentos defin-idos nos Àrts. 156 a 163,

dà mesmo diplona Iegal, as sequi.ntes sanÇões: a - adveltência aplicada exclusivamente pela
infraÇão administrativa de dar causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando não se
justiil,car a inposição de penalidade mais grave; b - multa de mora dê 0,5t (zelo vlrgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na êxecuÇão do

ãbi.to du contrataÇão; c - multa de tgt (dez por cento) sobte o valor do contrato po! qualquer
da! infrações adflinistrativas previstas no referido Art. 155; d - inpedinento dê licitat e

contata! no âmbito da Àdrninisiraçáo Pública direta e indireta do ente fêdelativo que tiver
aplicadoasanÇão,pêIoprazomáximodetrêsanos,aplicadaaoresPonsávelpêlasinflaÇões
aàninistrativas previstâs noa incisos II, rrI, Iv, v, vI e vII do caput do refêrido Àrt' 155'
quando não se justificar a inposiÇão de penalidade mais grave; ê - dêc1alaÇão dê inidoneidade

s anos e máximo dê seis anos, aplicada ao

responsávêl pel-as infraÇões adninistrativas plêvistas nos incisos VIlI, Ix' x' xI e xII do

cap;t do refàrido Àrt. 155, ben como pelâs infraÇões adhinistrativas previstas nos incisos IÍ'
rÍi, rv, v, vÍ ê vrr do caput do rnesmo artigo quê iustifiquem a imposiÇão de penalidadê mai§

gravê quê a sanÇão referidã no S 4'do referido Àrt' 156; f - aplicaÇão ctrnulada de outras
sanÇôes previstas Da Lei ),4.133/27.
se o vaior da muLta ou indênizaÇão devida náo fo! recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicaÇão ao Contlatado, será automâticamente descontado da primeira parcelâ do pagamento a

que o contratado viêr a fazer jus, actescido dê juros moratórios de 1t (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judiciafmente.

cIÁUsuIÀ DÉCIT.íÀ ÍERCEIBÀ DÀ cor'PENsÀÇÀo FINÀNCE rRÀ :

Nos casos de eventuais atrasos de paganento nos ternos deste instrumento, e dêsde quê o
Contratado nào tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão

financeira, devida dêsde a data limite fixada para o pagamênto até a data correspondente ao

efeti
serao
moratórios; N

pagamento; vP

vo pagamento da parcela. Os encargos molatórios
calculados com utilizaÇào da seguintê fórmula:

dêvidos êm razão do atraso no pagamento

índice dê compênsaÇão financêira, assrm

flM NIVP I onde: EM : encargos
ista para o Pagamênto ê a do efêtivonúmero de dias entre a data Prev

valor da Parcela a ser Pagâ; e I
apurado: I
meses ou, na sua falta,

100) 3 65, sêndo Tx
um novo indicê adotado pêIo Govêrno Eederal quê o subst

bêrcentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze

hj.pótesê do rêfe!ido lndice estabêlecido para
de qualquer forma não Possa mais ser utilizâd
sêr deteíninado pela legislação então em vigor'

a compênsaÇão financeira vênha a ser ê
tua. Na
into ou
vaêr a

éa
enham

cLIiUsULÀ DÉCDo. QI,ÀRTà - DÀS OBRIGÀçõEg PERTINENTES À LGED:

a - Às Partês contratantês deveráo cumprir a Lei n" 13'?09, de 14

Le1 Geral de PloteÇão de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os
de Agosto de 2018,

dados pessoais a

em razão deste contrato, j'ndepêndentemente de declaraÇão ou de aceitaÇào exprês
dados obtidos someDte Poderão ser utiLizados para as finalidades que justif

o, selá adotâdo, em substituiÇáo, o qLt

6", da Lei 13.109/18.e de acordo com a boa-fé e com os principios do À!t.

acesso
b-os
aces s o

seu



c - É vedado o compa rti lhahento com terceiros de quatqueÍ dado obtido, fora da
permitidas em Lei.
d - Constitui atlj.buiÇão do Contratado olientar ê treinar seus empregados, quando
sobre os devêrês, requisitos e rêsponsabilidades dêcollentes da LGPD.
e - O Contlatantê deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contlatos
de suboperaÇào firmados ou que venham a ser celeblados pefo Contlatado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores ê subcontratados o cumprimênto dos dêveres da
presente c1áusula, pelmanecendo integralmente responsável po! galantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dêsta cláusuIâ, devendo
o Contratado atender prontamente eventuai§ pedidos de comprovaÇão formulados.
h - O Contratado dêverá prestar, no plazo fixado pelo Contrat.ante, prorrogáve1 mediante
justificativa, quaisquer informaÇóes acêrca dos dados pessoais pala cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventuaf descarte lealizado.
i - Têrminado o tlatamento dos dados nos termos do Àrt. 15, é devêÍ do Contlatado eliminá-1os,
com exceÇão das hipóteses do Àrt. 16, arbos da Lei 13.?09/18, incluindo aquêlas em que houver
nêcessidade dê guarda dê documentaÇão para fins de cornprovaÇâo do cumplimento de obrigações
legais ou contratuais e somentê enquanto não prescritas essas obrigaÇões.
I - Os bancos dê dados formados a partir da êxecuçâo do objeto dêste contrato, notadamente
ãqueles que se ploponham a armazena! dados pessoais, devem seE mantidos em âmbiente virtual
cóntrolado, com reglstro individual rastrêáveI de tratamentos rêalj.zados, conforme Art. 37, da

Lei 13.?09/18, con cada acesso, data, horário e rêgistro da finalidade, Para efeito de

responsabitização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos' os refêridÔs bancos de

dadàs deven se! desenvoLvidos em formato intêroperávêI, a fim de garantir a reutifizaÇão
desses dados pelo ContlataDte nas hiPótesês Previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a attêraÇões nos procedimentos pertinentês ao tratamento
de dados pessoais, quando j.ndicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional dà eroteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendaÇões, editadas na

forma da LGPD.

CIÁÚSULÀ DÉCIT'À QUTNTÀ - DO FORO:

Pa!a dirimir as quêstões decorrentes deste
Mamanguape.

contrato, as partes elegem o Eoro da Comalca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presênte contlato êm 02(duas) vias' o qual vai
assinado pelas partes e por duas têstemunhas.

dedê

TESTEMUNHAS

Itapororoca - PB,

PELO CONTRÀTANTE

PELO CONTRÀTÀDO



\s
ESTÀDO DÀ PÀB.LÍBÀ

PREFEITURÀ MT'NTCIPÀI DE ITÀPOROROCÀ
SETOR DE CONTRÀTÀÇÃO

ÀNEXO \rr - PREGÃO PRESENCTÀ! No 00001,/2025

MODELoS DE DECLARÀÇÕES - cumprimênto de rêquisj-tos norrnatieos

REFERENIE: PREGÃO PRESENCIAT N" OOOO1,/2025
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPOROROCÀ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECIÀRÀÇÃO d. ciência do! telloa do EditÂI.
o proponênte acima qualificado, dêclara sob as pênas
condiçÕês contidas no Edital' e sêus anêxÔs.

da Lêi, que êstá ciênte e concorda com as

2.0 - DECÍ.à8,ÀÇÃo d. in.rirtir fato i-4r.ditiwo.
O proponente aci.ma qualiflcado declara, sob as pênas da Lêi, quê

faio impeditivo no que diz respeito à habilitaÇão/particiPaÇào na

cientê da obrigatoriedade de infôrmar ocorrências postêliores'

3.0 - DEcf,âBÀção dc não Posluir no quadto aocictário !Ôrvidor d' rtiv' do órEão'
O proponentê acima qualificado declara, sob as penas da Lêi, que não possui em sêu çnradro

"o.i.iá.io 
e de funcionários, qualquêr servj-dor efetivo ou comissionado ou êmprêgado da

Prefêitura MunicipaL de Ítaporortca, como também em nenhum outro órgão ou êntidade a e1a

vinculada, exêrcendo funÇões técnicas, gerenciais, comêrciais, adninistrativas oll societá!ias'

{.0 - DECIÀRÀÇÀO d. neo uEiliz.r ti.b.lho d.grrdânt' ou forçâdo '

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lêi' quê nào

p.áariirru, nos termos do Art. 1o, rncisos IIr ê IV, e do Àrt' 5"' Inciso
Eederal, empregados executando trabalho degradantê ou forÇado'

5.0 - D dà ici'nt' c d' âc'sEibilidâd' '
o propo dec que está cientê do crmprimêntÔ da

reserva lma 93' da Lei Fedelal n" a'213' de 24

de julho de 1991, para pêssoa com dêficiência ou parâ leabilitado da Previdência social ê que'

se áplicado ao nú:nàto de funcionário da empresa, atende às rêqras de aêessibifidâde previstas.

inexiste até a presênte data
presentê Iicitâçào, estandô

possui en sua cadeia
III, da Const itu iÇão

Local e Data.

NOME /ÀS S ÍNÀTUBÀ/ CÀRGO

Rêpresentante legal do proponênte.

OBSERVAÇÀO: a decfalaÇão deverá sel elabolada em Papel timbrado do ploponente'

\-



ÀNEXO 1rÍr - PREGÃO PRtsS!!ÍCrA! Nô 00001/2025

EsTUDo TÉcNrco PRELÍMrNÀR - ETP tPublicidadei divulgaÇão coniuncâ com o editall

\$,\
ESTÀDO DÀ PÀR,ÀIBà

PREEEÍTURÀ MT'NICTPÀI DE ITÀPOROROCÀ

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITT'RÀ T.íT'NICIPÀ! DE ITÀPOROROCÀ

1 . Intrôduçáo
Este documento apresênta o5 êstudos técnicos pleliminares, onde sê!á avaliadâ a contrataÇão
pretêndida, demonstrando os elemêntos e as informações essenciais que servirão para enbasa! a

Llaboraçâo do Termo de Refêrência, quando fo! considerada viávêI, de modo a melhôr atendêr aos

interesses ê as nêcêssidacles da Administração, reprêsêntada pela sua estrutula organizacional'

2 . Objcto
constitui objeto do Presente
e -Iubrificantes destinados a

sêcreEarias, j.nclusive Eundo

estudo técnico a p!êtensa: Aqui.sições
atender a frota veicular própria e/ou
Municipal de saúde.

DESCRIçÁO Do ITE'í

parcêladas de combustlvei s

locada da edili.dade e srlas

são:

QUÀ.!ryÍDÀ.DE

3.N.ccttidrd€ d. contlac.Ção
AcontrataÇãodescrita,quemesmocomocontlnuoesforÇodesemplebuscaraotimizaÇãodos
plocêssos de trabalho, é êssencial: Pela necessidadê da dêvi ra

sLrprir demanda espêcífica - ÀguisiÇões parcêIâdas dê combustÍvei a

atender a frota veicurar própiia eTou iocada da êdilidade e sua do

Municipal de saúde -, consiãerada oportuna e imprêscindlvel' dê

intere^sse púb1ico; e ainda, pela nec;ssidade de desenvolvimênto de aÇões continuadas para a

promoÇão áe ativj.dades per;inêntes, visândo à naximizaÇão dos recursos em relaÇão aos

objetivos programados, observadas as diretrizes ê netas definidas nas fê!ramentas de

planejamento aProvadas.

il.À]'inh.E nto lor Phnoa dâ Âàini.tÉlçào
AcontrataçãopretendidaestáalinhadaaospLanosestratégicosdaÀdnini.stração,delineados
nasdj.retrizesemêtasdefinidasnasferramentasdeplanejamentoaprovadas,ondeestàofixadas
edetalhadasasrespectivasaÇôesaoalcancêdosobjetivosinstitucionais,primandope]-a
eficácia, êficiêncla e êfetividade dos respectivos projetos, plogramas e plocessos'

5. Rêquilj.to! dÀ contretâçeo
Às ca-racterísticas e especifj.caÇôes do objeto da rêferida contrataÇão

cóDIGo
ETP 1

Ê'tP 2

ETP 3

ETP 4

ETP 5

ETP 6

ETP ]
ETP 8

ETP 9

Gasol,ina Comr]In

Ó1eo Diesel Comum

óleo Dresel S 10

EtanoI
Ó1eo lubrificante para veícu1os Ínovidos
lit los
ÔIeo lubrificanEe para velcu.Ios movidos â

a dlesel, balde com 20

diesel, embalagem de 31.

(vinte )

hidráulica Parâ

t,NIDÀDE
LE
Lt
LT
LT

BaLde

100000
80000

280000
50000

120

UND

Lt
Balde

LE

80
240

80
140

ETP 1O

ETP L1

ETP 12

ETP 13

ETP 14

ETP 15
ETP 16
ETP 17

EAP 18

ó]eo lubrifrcante para molor a dlesel, e!üalagem de 1f'
Óleo hidráulico 68, erüalagem de 201'
Ó1eo Iubrificante para transmissões êutomátrcas e direÇão
veÍ cLrios diesel
óIeo Iubri.ficante Para transnissôes 90'
ól.eo lLrb!ifican!ê Para transrn.issões 90 EÍÔalaqêm 20L'

Ófeo Iubrificante para veÍculos flex tlpo 15240

Óleo lubrificanle para velculos movidos a qasolina'
Ó1eo lubrificante, EiPo hrd!áLllico de Eransmissõês de lratores'
Eluido de Ereio, garrafa com 500 ml'
Eluido para freio ou emlcrêagem DOT 4, erüalaqem com 500m1

ÓLeo lubrifican!e de transmissão, !ipo 140, ritro
Ó1eo Lubrificante cle transmissão, erüalagem com 20L

Lt
UND

Li tro
Litro

LT
UND

UND

Lr
UND

r00
50

r00
80

0
?0

130
100

50

oBsERVÀÇÃo: e6tê anexo é rêpresentado pelo correspondênte Estudo Técnico Prelimina! - ETP,

documento constitutivo da primeira etapa do planejêmento dê uma contrataÇáo que calacteliza o

interesse púb1ico envol-vido e a sua melhor soluçâo; êm atendimênto ao requisito de publicidadê
dêtêrninado na norma vigente, que exige a publicaÇão conjunta desses êstudos com o rêspectivo
EditaI para qarantir plena transparência e competitividade.

I.



ETP 19

ETP 20

EtP 21
EIP 22
ETP 23
ETP 24
EtP 25
EtP 26
EtP 21

Balde
Kg

Ba.Lde
Balde
Ba.l. de

UND

UND

Ba.l.de
UND

40

200
40
60
90
60

100
50
50

óleo lubrificànte de transnissão, tipo 140, eÍüalagem com 20L

\LLGraxa para lubrificação.
Graxâ para Iubrifrcação, balde com 10K9.
Graxa pâra 1ubrlf1câção. baldê con 20K9.
Àrla 32, (Anti Poiuente) eÍüalagem com 20 Llttos
ó1eo de transmissão THE, e:ibafaqem com 20L
ÓIêo de transnissão THP, embafagem com 3L
Hidraulico SAE 80, elnbalagêm cle 20 1

Hidraulico SAE 80, enüalagêm de 5 I

o prazo máximo para a execuÇão do objeto desta contrataÇão e que admitê plorrogaÇão nas
condiçóes e hipótesês ptevistas na Lêi 14.133/21, está abaixo indicado e selá considelâdo da
êmissào do Pedido de ConPra:
Entrega: 5 (cinco) dias.
À vigência da presente contrataçào será determinada: até o finat do exercicio financêiro de
2025, considerada da data de assinatura do respêctivo instrumênto de ajuste; podendo sêr
prorroqada, nas hipótesês e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei 14.L33,/21.
À contrataçào do foÍnecimento, objeto deste estudo prêliminar, dêve!á considêrar os sequintes
normativos: Lei Federal n" 14.133, dê 1" de ÀbriI de 2027; Lei complêmentar n" 123, de 14 de

DezeÍrbto de 2006; e LegislaÇão pertinente, consideradas as alteraÇÔes posteriôlês das
!eferidas normas.
Uma vez autorizada, a contrataÇão pletêndida deverá possuir previsão e adequaÇão orÇamentária
e financeila com o olÇamênto viçJente, necêssariarnente demonstlada. ê conpatibilidade com as
diretrizês e metas definidas nas ferlamentas dê planejâmênto aprovadas '

6.RalâÇto antre a doandâ pratandida e o dj-úantion!&nto do fotnaciú'lito
o adequado equj-11brio enttê a demanda requeÍida e a dimensão da corlêspondente contlataÇão é

fundamental para o seu planejamento ê execuÇão, notadamêntê com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se êwitar aditivos contratuais dêsnecessários ou, ainda, a necessidade da realização
dê novo certame, corn consequênte perda de economia de escala.
o quantitati.vo ê a respêctiva unidade da presentê contrataÇão em funÇão do consrlno delineado ê

utilizaçào prováveis, foram devidamente definidos mediante obsêrvância à prêvisào da demanda a

ser atendida e possiveis alteraÇões em decorrência das atividades a serem desenvÔlvidâs e seus

desdobtamentos, bem como considêrando o olÇa.nênto disponivel ê ainda a sequênciâ histórica da

rêalizaÇão de despêsas semelhantes, quando existênte.

?.LvântaÚrrto da Earcldo
Diversas empresas do ramo pertinente podem êxecutar o objeto destê estudo plêIiminar' FoÍajn

anafisadas contrataÇÕes similares feitas por outras entidadesr po! meio dê consulta aos

!espectivossistemasdegestãdosólgãosfiscalizadores,comointuitodeidentificara
existência de novâs metodol gias, tácnologias ou inovações gue mê1hor atendessem às

necessidades da Àdmini§traÇao ã as identificadas, quando possivel ê consideradas viáveis'
foram incorporâdas na contlataÇâo em anáIise.
Constatou-se,inclusivê,queparaarealizaÇãodedespesassêmel-hantesaoobjetodopresente
estudo técnico, diversas entiàades públicas efêtivam â contlataÇào de forma anáIoga à quê se

pletende adotar Pela ÀdrninistraÇão, c1unprindo âs legras e exigências I'egais e normativas'

8.,rultificttiv. dâ ..colhâ do tito dc loluÇão r conttâtlr
À soluÇão que mê1ho! atende aos i-ntêressês e as necessidades da Administtação, representada
pelasuae.strr:turaorganizacional,éapretênsa:ÀquisÍÇõêsparcelâdasdêcÔrnbustlveisê
lubrificantes destinados a atende! a frota veicular própria e/ou locada da edilidade e suas

secretarias, inclusive Eundo Municj'pa1 de Saúde' Salienta-se que a vigência da contrataÇão
será detêrminadâ: até o final do exercicio financeilo de 2025, consideradâ da data de

assinatura do respectivo instÍumênto de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipótêsês e nos

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei- 14.133/21.
Nesse mêsmo diapasáo, sopesadas as possibi.Iidades previstas no Art' 44' da Lêi 74'133/27'
quando houver, observad s os aspectos da demanda !êquerida, e após considerados os custos e os

beneficios de cad.a opÇá pre,risia no Íeferido diploma legar, indj.câ-se como a artelnativa mais

vantajosa para a AdministlaÇão, a contrataÇeo do objeto do presente estudo técnico preliminar,
da forma corno se aP!êsenta.

Nos termos da norma vigente o valo! p
9. EstiEâtiwas Pr€J.ininâr€s doa Prêçoa

pe

reviahente estimado da contlataÇão deverá sêr compativêI
considelados os preÇos constantês de bancos de dados

tencial economia de escala e as
, lelativamente ao Pro edimento

com os valôres praticados pelo mercado,
públicos e as quantidadês a serem contlatadas, observadas a po

culiaridades do 1ocaI de execuÇão do obieto' Ínformamos quê

execuÇ
Na pre
mêio da utilizaÇão do sêguintê parâmetlo:
mediante solicitaÇào formal de cotaÇão, de
desses foÍnecêdoles ê que não tênham sido
antecêdência da dâta de divulgaÇão do êdita1:
Saliênta-5ê que os fornecêdores consultado
escolhidos aLeatoriamente dênt!e os lêgufarme
considerandô, a1ém do ramo dê atividadê pertin

tê1a, exj.ste previsâo de dotaÇão espêclfica no orçamênto vi
ão do objeto a sêi contratado, conforme consu-Ita prévia e fêtuada ao sêtor rêsPon ável .

se no melhor PreÇo afe o!
pesquisâ direta com no mínimo três forn re5,
sde quê seia apresentada justj'ficativa
obtidos os olÇamentos com mais de sê ses de

s quando da Pesquisa direta leal adâ, fo ram
nte cadastlados no âlnbito desta Àdmini raÇáo
ênte ao objeto da pretênsa contrataçào,

gênte, aproP!j.ada Pala dêvida

s co lha
tensa contrataÇão o valor êstinado foi definido con ba

o seu

ido



desempenho positivo relativamente a contrataÇões já realizadas; sem prejulzo da
outros fornecedores, tanbém de forma aleatória, feita através de consultas a

etetrônicos de entidades públicas çfre realizalam com êxito contlaÇões sêmelhantês.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos po.r meio de parâmetro de
afeliÇão do melhor preÇo na forma estabelecida no AxlL. 23, S 1', da Lei 14.L33/21',
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivaLente a R§ 3.642.375,90:

100000
80000

280000
50000

120
80

254
80

140
100

50

100
80

100
10

130
100

50
40

200
40
6A

90
60

100

50

P. T,NIIÁRIO
6,59
6,59
6,95

3A9,AO
58, 00
20,14

280,04
21, 4A
21,44

431 ,3A

18, 05
20,14
16, 18
20,17
21,84

431,30
42A,08

190,00
300,00

91 ,49
ala,31
62,16

431,44
1A9,39
Iotel

\tg de
Ços

P. IOTÀL
659.000,00
52',7 .2OA, OA

1.946.000,00
257.500,00

46.684,44
4.640.00
5.175.00

22 .4AA , AO

2 .996, AA

2.180.00
21.865,00

2.323,A0
1.444,00
2.01A,AA
1.132,60
2.692,30
2.180,00

21.865,00
7',7 .723,20
3.116,00
?.600,00

18.000,00
a -114, la

24 .862,24
6.216,A4

27 .812, AO

5.469,50
3.642-375,94

côrco
ETP I
ETP 2

ETP 3

ETP 4

ETP 5

ETP 6

ETP 7

ETP 8

ETP 9

ETP 10

ETP 11

ETP 12

ETP 13

ETP 14

ETP 15
ETP 16
ETP 1]
ETP 18
ETP 19

ETP 20
ETP 21
EtP 22

EtP 24

ETP 25
EtP 26
EtP 21

DESCRIçÁO DO ITE}I
casofina comum

Óleo Diese I Comum

ÓIeo Diese I S 10

Etanol
Óleo lubrificante para veÍcu]os movidos a die
Óleo fubrifican!e para weículos movidos a clie
ÓIeo lubrificante para motor a diesêI, enüala
ÓIeo hidrául.ico 68, embalagem de 20I.
Óleo lubrificante parà transnissôes automálic
ÓIeo tubrifican!e para transmissôes 90.
Ó1eo lubrificante para transmissôes 90. ErIüal
óleo lubrifican!e para veÍcuIos flex tipo 15x
Ó1eo lubrrficante pala veÍculos movidos a gas

ó1eo lubrificante, tipo hidráulico de transmi
Fluido de Freio. garrafa com 500 nl.
Fluido para freio ou eÍrbreagem DOT 4, embalag
Ó]eo fubrificante de transmissão, trpo 140, 1

ÓIêo lubr-ificante de Eransmissão, enr.bâ1agem c
Ó1eo lubrificante de transmissão, tipo 140, e

Graxa pàra IubrificaÇão.
craxâ para lubrificâÇào, baldê con L0í9.
Graxa parà Lub!ificaÇão, balde com 2oxq.
Arla 32, (Àntl_Poluente) embalagem coÍn-20 lit
Ó.Ieo de translltissão THF. eíüalagem com 20L
Ó.Leo de transmissão THE, eíúaLagem com 3L

Hidraulrco SÀE 80, eflüalagem de 20 I
Hidrâulico SÀE 80, enbalàgem de 5 I'

necessidades da Admlnist ração,

lo.Darcriçeo dâ .oluçlo c@o uE todo
Conformê os e1êmentos apresentados, a soluçáo é: Aquisiçôes parceladas de conbustiveis ê

lubrificantes destinados a atender a frota veicul-ar próplia ê/ou locada da edilidadê ê suas

sêcretarias, inclusive Fundo Municipal dê saúde. Entende-se gue o fornecinênto podêrá ser
realizado na f olma Parcelada.

OBS UNIDÀDE QUÀNIIDÀDE
Lt
Lt
I,t
tt

Balde
UND

LE
Bal. de

L!
Lt

UND

LitÍo
Lit ro

Lt
UND

UND

Lt
UND

Balde
Kg

BaIde
BaIde
Bal cte

UND

UND

Bal, cle

UND

.i-

observaÇão: as especificaÇões do objeto estào discriminadas no item 5 cleste Estudo Técnico Preliminar.

considerados os aspectos e as características da soluÇão quê nelho! atende âos interesses e as

11. Juatific.tiva P!r. o P.rê.Ialanto ou não dr aoluçào
De acordo com a legislaÇão vigente, é obligatório o parcelamênto quândo o objeto da contÍaÇáo
tiver natureza divisivêl, desdê que não haja preiulzo para o coniunto a sêr l-icitado. comPlas,

obtas ou seyviÇos êfêtuados pelà administraÇáo sê!âo divididos en tantos itens, parcêIas e

êtapas que se comprovem técniáa e economicamente viáveis, plocedendo-se a licitaÇão com vistas
ao nrelhàr aproveitaftento dos recursos disponiveis no mêrcado, sem Prejulzo da economia dê

escala.ÀnorrnaaindapermitecotaÇãodeguantidadeinferioràdemandadanocêrtaÍnê,com
vistas a ampliaÇão da compêt itividade, podendo o ato convocatólio fixar quantitativo minimo.

Nesse sêntido, o competênte processo Iicitatório a ser dêfl-agrado para efetivação da presentê
contrataÇáo será dividido em itens, conforme as caracterlsticas e especificaçÕes constantes da

tabela acima dêstacada, facultando-se ao licitante a participaçáo em quantos itens foren de

sêu interesse.

atividadês a sêrem desenvolvidas,
dêve incidit outra possibilidade de pa

acima detalhada e, ainda, as particularidades ê a dinâmica das
entende-sê que sobre o objeto da presênte contratâÇão náo

rcelamênto, mesmo no modo fornal, náÔ pernitindo cotaÇão
ato convocatórj.o, para evitar a ocor!ência inviável, no

udicatário por item ê o consequente Prêjulzode quantidade infêrio! à demandada no

permitida a particiPaÇào de
vultosa e/ou de cons ideláve
reallzaÇão de subcontrataçáo.

12.R€suItâdos Pr€tendidos
A ÀdministraÇáo almej a
eficácia, êficiência ê
disponíveis, incl.usive

contêxto opêracional, de mais de un cêttame ou a

da êconomia dê escaLa. No entanto, podêrá ser admi tido o parceLamento na fofina material

rêcursos humanos, materiais e finan

dl

com respeitÔ a
a efeti-vaÇão da melhor contlatação

sêndo
ta ser
ara a

dê,
ra

seguintes resul ta
viáveI, especialmênte qu
de co[üustiveis e Iubrifi rl

ao
ES

consórcio, tendô en v isto que a pretênsa contratação den

I complexidade técnica, bem como ocorrer a autotizaÇão

a contrataÇáo da prêtensa soluÇão, êm termos dê êconomiccom
de melhor aproveitamento dos

j.mpâêtos aÍrüientais positivos, os

Em termos dê êconomic idade,
mê1hor custo beneficio, relativamentê a: ÀquisiÇões parcêladas
destinadosaatendelafrotaveicularprópriae/oulocadadaedilidadeesuassêcreta
inclusive F\rndo MunicipâI de Saúde.

las,



Com relaÇão à /tolitrporte
às arividades J )oi"\tuao"
de intêrêsse ffiuIar dê
tais serviÇos financeilos
di.sponiveis.
Rel-ativo âo mêIho! aproveitamento dôs recursos hlrmânos, materiâis e financêiros, com a

contrataÇão êm anáfise, da forma como se âprêsenta - considetadas as especificâções, Prazos,
quantitativos e dêmais exigências dêvj-damentê dêfj.nidas -, êspera-sê o regulal ctunprimento,
por pa!te do intêressado que venha a ser contratado, de todas as oblj.gaÇÕês e compromissos
assumidos, pois, desse modo, nào haverá a necessidade de resc-isão contratual ou outlas sanÇõês
em decorrência de inêxêcuÇão do instnmento de ajuste pactuado, Permitindo ao contratante, em

vez de envidar esforÇos para a ÍealizaÇão de novo celtame destinado a cont.rataÇão do mesmo

objeto, destinar seus tecursos humanos, matêriais e financêiros paiâ out!as atividades fins da
Adftinj.straÇão.
Entende-se que a correta execuÇão do objeto da conErataÇáo em têfa, cuja regularidade sêrá
fiscatizada pela AdministraÇão, náo atêntô quanto ao meio arnbientê e, principalmente, náo

acarretará impactos aÍüiêntais negativos.

13. Providôaêira para adcquaçÃo do àlbiênt. dâ Àd[inisttrÉo
verj.ficou-se não havêr a necessidade iminente dê providências no sentido de adêquaÇões flsicas
no arüiente da ÃdminlstraÇão em decorrência da execuÇão do objêto da contrataÇào.

1{.Ànálir. d. rieco
Não forah identificados riscos substanciais a fora os comuns â toda contratação sêmelhantê,
tais comoi a inexecuÇão total ou parcial do aiuste pactuado; o não cumprimênto de obrigaÇôes,
especificaÇões, plojetos ê prazos, bem como a ocorlência dê caso fortuito ou de força naior.
Enlende-se qr. u" uçõ.", dq iniciativa da AdministraÇão, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estâo plêvistas nos normativos aos quais à contrataÇão do

prêsênte fornecimênto devêrá estár devidamente fundamentada, represêntâdas pêlas sanÇôes

àd^irri"tautirra" a serem definidas, obselvando-se os aspectos ê caracteristicas dô seu objêto.

15.R.qui!itoE aclr.cíflcoê t.tâ r cotttrlt çào
observado o disfosto na 1egislaÇão pertinente, os aspectos e âs caracteristicas da despêsa'
bêm como abordadas todas ãs consideraçÕes técnicas, mercadol-ógicas e de gêstão que podem

interfêrir na contlataÇão, êntende-se que o celtame a ser deflagrado deverá ainda contemplar
requisitos específi.cos, conpreendidos: o critério de iulgamento definido de menor preço; a

inexistência àa possibj.lidaàe de participaÇão da pessoa flsica; o carátêr não sigiloso do

orÇamento estirnado da contlataÇão e a não permissão da participação dê sociêdades
cooperativas.
Outios requisitos considerados dête'ninantes - exigência de: capacidade técnico-opêracional.

16. conclutão
Com bêse nas êspecificaÇõês e rêquisitos
e as necessidades da ÀdninistlaÇão, bem
prelimina!es rêalizados, avalia-se viávê1

dâ soluÇão escolhida que mêIhor atende aos interesses
como considerando os eLemêntos obtidos nos estudos
a contlatação Pretendida.

Itapoloroca - PB, 15 dê Janêiro dê 2025.

Sergio José da Silva
Secretalio


